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SECRETARIA DO SENADO FEDERA 
SECÇÃO OE PROTOCOIQ 

F I C H a r 

JAN 19 jgri 

v' 
ÚM 

u&a 

Rio de Janeiro, em /é de janeiro de 1 951. 

Encaminha autógrafo 

do Projeto de Lei n? 

562-C, de 1 950. 

CC^O JL 

Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei n9562-C, de 1 950, que inclui entre as contra 

venções penais a prática de atos resultantes de preconceitos de raça ou de 

cor. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelên 
s 

cia os meus protestos de alta estima e distinta consideração. 

Anexos; 

Avulsos do Projeto 
562,A,B e C, de 1950, 

MUNHOZ DA ROCHA 

19 Secretário. 

A Sua Excelência o Senhor Senador Georgino Avelino, 

Primeiro Secretário do Senado Federal. 

/HRP. 
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K^l ^ ^ ^ 
r O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Constitui contravenção penal, punida nos têr- 

mos desta lei, a recusa, por parte de estabelecimento comercial ou de 

ensino ie qualquer natureza, de hospedar, servir, atender ou receber 

cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça ou de cor. 

Parágrafo único. Será considerado agente da contra- 

venção o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art. 29 Recusar a alguém hospedagem em hotel, pen- 

são, estalagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por preconceito 

de raça ou de cor. Pena: prisão simples de três meses a um ano e multa 

de Cr| 5. 000, 00 (cinco mil cruzeiros) a Cr| 20. 000, 00 (vinte mil cruzei - 

ros). 

Art. 39 Recusar a venda de mercadorias em lojas de 

qualquer género, ou atender clientes em restaurantes, bares, confeitarias 

e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sirvam alimentos, bebi- 

das, refrigerantes e guloseimas, por preconceito de raça ou de cor. Pena: 

(T.ÍA 
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prisão simples de quinze dias a tres meses ou multa de Cr| 500, 00 (quinhen- 

tos cruzeiros) a Cr| 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 49 Recusar entrada em estabelecimento público, de 

diversões ou esporte, bem como em salões de barbearias ou cabeleireiros por 

preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de quinze dias a tres me- 

ses ou multa de Cr| 500, 00 (quinhentos cruzeiros) a Cr| 5. 000, 00 (cinco mil 

cruzeiros). 

Art. 59 Recusar inscrição de aluno em estabelecimentos 

de ensino de qualquer curso ou gráu, por preconceito de raça ou de cor. Pena: 

prisão simples de três meses a um ano ou multa de Cr| 500, 00 (quinhentos cru- 

zeiros) a Cr| 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento oficial 

de ensino, a pena será a perda do cargo para o agente, desde que apurada em 

inquérito regular. 

Art. 69 Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo do 

funcionalismo público ou ao serviço em qualquer ramo das forças armadas, por 

preconceito de raça ou de cor. Pena: perda do cargo, depois de apurada a res- 

ponsabilidade em inquérito regular, para o funcionário dirigente da repartição 

de que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos candidatos. 
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Art. 79. Negar emprego ou trabalho a alguém em autar- 

quia, sociedade de economia mista, empresa concessionária de serviço público 

ou empresa privada, por preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples 

de três meses a um ano e multa de Cr^ 500, 00 (quinhentos cruzeiros) a Cr|.. 

5,000,00 (cinco mil cruzeiros), no caso de empresa privada; perda do cargo 

para o responsável pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de economia 

mista e empresa concessionária de serviço público. 

cimentos particulares, poderá o juiz determinar a pena adicional de suspensão 

do funcionamento, por prazo não superior a três meses. 

Art. 99 Esta lei entrará em vigor quinze dias apôs a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 89 Nos casos de reincidência, havidos em estabele- 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM /(o DE JANEIRO DE 1 951 . 

/HRP. 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

.. obi n 
 r 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

- sobre o Projeto de Lei da Camara n. 21, 
de 1951? 9ue inclui entre as contravenções pe 
nals a pratica de atos resultantes de precon- 
ceitos de raça ou de cor. 

Relator: - Senador Aloysio de Carvalho. 

0 projeto de lei da Camara, n. 21, de 1951? inclui entro 

as contravenções penais a prática de atos resultantes de precon - 

ceitos de raça ou de cor. 

" Na justificação, subscrita pelos deputados Afonso Ari - 

nos e Ruy Almeida, asseveram os ilustres parlamentares que " por 

mais que se proclame a inexistência, entre nós, do preconceito de 

raça, a verdade é que ele existe, e com perigosa tendência a se 

ampliar"j e que, apezar da Constituição Federal vigente declarar 

que todos são iguais perante a lei (art. 1I4.I, § l2)í vedar á União, 

aos Estados e aos Municípios criarem distinções entre brasileiros 

(art. 31, 1)? proibir a propaganda de preconceitos de raça ou 

de classe (art. llj-l, § 52)» estabelecer que os cargos públicos 

são acessíveis a todos os brasileiros (art. l3I|.), o fato é que d£ 

terminadas carreiras civis ou militares e vários setores da admi- 

nistração levantam sérias dificuldades, quando não intransponível 

impedimento, ao ingresso dos homens de cõr. 

Pretende, assim, o projeto coibir, nobremente, a expan - 

são de tais sentimentos ou atitudes, que, em realidade contrastam 

com a nossa tradição democrática e contrariam a larga inspiração 

igualitária dos princípios constitucionais que nos regem. E a so 

lução que encontra é a de punir, como contravenções, quantos fa - 
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tos sejaxn,dessarte, a exteriorisaçao de prejuízos de raça ou de 

cor. Estão, eles configurados, com a punição correspondente^ Tios 

artigos 2 a 7 do projeto, valendo o artigo 12, visto que não con 

tem qualquer penalidade, como auma espécie de conceito teórico ge 

nérico do que seja. contravenção dessa natureza. 

Adota o projeto dois tipos de pena, a privativa d© líber 

dade e a pecuniária, aquela representada pela prisão simples, nun 

ca inferior a quinze dias nem superior a um ano, e a pena pecuniá 

ria encarnada na multa, nunca menor de quinhentos cruzeiros, nem 

maior de cinco mil cruzeiros, salvo uma só vez, em que, ultrapassa# 

do, de muito, esse limite,atinge a vinte mil cruzeiros. Essa po- 

nalldade máxima^ desproporcional no conjunto d© punições pecuniá - 

rias do projeto, o aplicável á contravenção constante de recusa^de 

hospedagem a alguém, em hotel, pensão, estalagem ou estabelecimen 

to da mesma finalidade, por preconceito de raça ou do cor. 

Afora aquelas penas, contempla, ainda, o projeto a de per 

da do cargo, em trés hipotes.es: a de agente responsável pela re- 

cusa de inscrição de aluno em estabelecimento oficial de ensino 

de qualquer curso ou grau; a de dirigente da repartição de que de_ 

penda a inscrição no concurso de habilitação para acesso a qual - 

quer cargo do funcionalismo público ou ao serviço em qualquer ra- 

mo das forças armadas; e a de responsável pela recusa de emprego 

ou trabalho a alguám em autarquia, sociedade de economia mista e 

empresa concessionária de serviço público. Nas tres hipóteses, a 

pena de perda do cargo exclui qualquer outra punição, sendo que 

nas duas primeiras hipóteses a cominação depende de inquérito re- 

gular . 

Ocorrendo reincidência na contravenção, em estabelscimon 

to particular, pode o juiz impór a este a suspensão de funclonamen 

to por prazo não superior a três meses. 

A lei das contravenções penais (decreto-lei n. 3*688, de 

2 de outubro de 19lil), para cujo catálogo de trangressões entram 
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agora as novas infrações definidas pelo projeto, consagra, igualmen 

te, como penas principais, a de prisão simples, de duração nunca su 

perior a cinco anos, e a de multa, cuja importância não pode supe - 

rar cinquenta mil cruzeiros. 

0 projeto, nos limites máximos já vistos^ compatibllisa-se} 

pois, com o sistema legal de punição das contravenções. 

Por sua vez, na lei^a pena privativa da liberdade e a pena 

pecuniária quasi sempre são alternativas, critério também observa- 
/ 

do pelo projeto, que apenas duas vezes, salvo engano, cumula a pena 

de prisão com a de multa, ^em uma vez, também, salvo equívoco, é 

aplicável uma só das duas penas. 

Gomo se vê, o projeto, pelo sistema punitivo que institui, 

não aberra dos princípios vigentes, em relação ás contravenções pe 

nais, antes se harmonisa com a lei que a estas define e pune. Na- 

da bá a opor-lhe, em suma, sob o aspecto constitucional ou jurídi- 

co . 

Sala Ruy Barbosa, em íS de maio de 1951• 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

szeetr-:. jo senabo pesei [f AL 

c- ;> 

PARECER 

DA^COMISSlO DE PINÂNÇAS, sobre o Projeto de 
Lei da Camara dos Deputados 21, de 1951» lue in- 
clui entre as contravenções penais a pratica ^de 
atos reultantes de preconceitos der aça ou de cor. 

RELATOR: SENADOR ALBERTO PASQUALINI 

0 projeto em exame, 21/1951 da Camara dos Deputa- 

dos, pretende incluir entre as contravenções penais certos atos 

praticados em razao de preconceitos de r aça ou de cor. Os atos 

definidos como contravenção penal são "atos negativos1*, isto é, 

"recusas", exempli gratla, recusa de hospedagem, de entrada em 

0 
estabelecimento publico de diversões ou esportes, recusa de ser - 

vir em restaurante, salões de barbearia ou cabeleireiros, recusa 

de inscrição em estabelecimento de ensino, de admissão ao serviço 

público c das forças armadas, recusa de emprego ou trabalho, etc. 

a pessoa de determinada cor ou raça, 

0 que caracteriza a contravenção é a causa da recusa,is- 

to é, a sua fundamentação em motivos der aça ou de cor. 

Na prática, entretanto, essa causa poderá assumir formas 

disfarçadas. 0 projeto, por exemplo, considera contravenção obstar 

a alguém o acesso a qualquer ramo das forças armadas por motivo de 

raça ou de cor. 0 candidato, porém, poderá ser recusado em inspe- 

ção de saúde não por esse motivo mas por possuir dentes em más ccn 

dlções.,.Num hotel, poderá a gerência alegar que não dispõe de aco 

modações. Para que se configure a contravenção é necessário que a 
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razao invocada para a recusa seja a circunstancia da raça ou da 

cor. Entretanto, poderá ser esse o motivo rsal o outro o motivo 

aparente. 

De qualquer forma, o projeto tem o mérito de acentuar 

a necessidade de serem reprimidos os preconceitos de raça ou de 

cor, de punir o tratamento desigual por motivos dessa natureza 

tf sobretudo, a exteriorização de atitudes que denunciem senti-» 

mentos dessa indole. 

A Comissão de Justiça do Senacb , em brilhante parecer 

prolatado pelo eminente senador Aloisio de Carvalho, examinou 

o aspecto Jurídico e constitucional do projeto, opinando pela 

sua aprovação. Nao contém êle nenhum aspecto que mereça parti •» 

cular atenção e o exame da Comissão de Finanças, razão pela qual 

não ha nenhuma objeção que se lhe possa opor» 

Sala Joaquim Murtinho, em yf de de 1951 

residentes-, r 

t » 

Relator 

W 

^). djL, ^ 

JRS/ 
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Inclui entre as contravenções penais 
a pratica de atos resultantes de pre - 
conceitos de raça ou de cor. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ls - Constitui contravenção penal, punida 

nos têrffios desta lei, a recusa, por parte de estabelecimento 

tnercial ou de ensino de qualquer natureza, de hospedar,servir, 

atender ou receber cliente, comprador ou aluno, por preconcei- 

to de raça ou de cor. 

Paragrafo único. Sera considerado agente da 

contravenção o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecl^ 

mento. 

Art. 22 - Recusar alguém hospedagem em hotel, 

pensão, estalagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por 

preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de três 

meses a um ano e multa de Crf 5'000,00 (cinco mil cruzeiros) a 

Cr$ 20,000,00 (vinte mil cruzeiros), 

Art, 3e ~ Recusar a venda de mercadorias em lo 

jas de qualquer género, ou atender clientes em restaurantes,ba 

res, confeitarias e locais semelhantes, abertos ao público, on 

de se sirvam alimentos, bebidas, refrigerantes e guloseimas,por 

preconceito de raça ou de cor. Pena: prisão simples de quinze 

dias a três meses ou multa de Crf 500,00 (quinhentos cruzei- 

ros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 

Art, 1|2 - Recusar entrada em estabelecimento 

público, de diversões ou esporte, bem como em salões de barbee. 
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rias ou cabeleireiros por preconceito de raça ou de cor. Pena: 

prisão simples de quinze dias a três meses ou multa de   

Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Crf 5.000,00 (cinco mil cm 

zelros• 

Art. 52 - Recusar inscrição de aluno em es- 

tabelecimentos de ensino de qualquer curso ou grau, por precon 

ceito de raça ou de cor. Pena; prisão simples de três meses a 

um ano ou multa de Gr$ 500^00 (quinhentos cruzeiros) a  

Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) 

Parágrafo único. Se se tratar de estabeleci 

mento oficial de ensino, a pena será a perda do cargo para o a 

gente, dêsde que apurada em inquérito regular, 

Art. 62 - Obstar o acesso de alguém a qual- 

quer cargo do funcionalismo público ou ao serviço em qualquer 

ramo das forças armadas, por preconceito de raça ou de cor. Pe 

na: perda do cargo, depois de apurada a responsabilidade em in 

quérito regular, para o funcionário dirigente da repartição de 

que dependa a inscrição no concurso de habilitação dos candlda 

tos, 

Art. 72 - Negar emprêgo ou trabalho a alguém 

em autarquia, sociedade de aconomla mista, emprêsa concessioná- 

ria de serviço público ou emprêsa privada, por preconceito de 

raça ou de cor. Pena; prisão simples de três meses a um ano e 

multa de Cr$í 500»00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5*000í(-)0 (cin 

co mil cruzeiros), no caso de emprêsa privada; perda do cargo 
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para o responsável pela recusa, no caso de autarquia, socieda- 

de de economia mista e empresa concessionária de serviço públi 

co. 

Art. 82 - Nos casos de reincidência, havidos 

em estabelecimentos particulares, poderá o juiz determinar a 

pena adicional de suspensão do funcionamento, por prazo não su 

perior a tres meses. 

Art. 92 - Esta lei entrara em vigor quinze 

dias após a sua publicação, revogadas as disposlçães em contra 

rio. 

NADO FEDERAL, eny^ de junho da 1951 AL, eia\ de junho da 1 

^ J^JLVÍ/O^ 

UlJ-C* 

V. W-rC 

COiA CC*^0 

DCS 
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com 

Profeto de Lei n° ^ rí* 

da Câmara dos Deputados. 

Mensagem 

N» Senado Federal, ew íC de Junho de 1 951 

Ilxcelentiselxno Senhor Doutor Getúlio Domele s Vargas 

Frosldente da Uepública dos Estados Unidos do Brasil 

Tenho a honre de submeter a sanção d o Vosse 

Excelência o decreto do Congresso Naci nal que inclui entre 

as contravenções penais e prática do atos resultantes de 

preconceitos de raça ou de cór. 

Aproveito s oportunidade pare apresentar a 

Vossa Excelência os protestos d© meu respeitoso apreço. 

- í 

DC 3 
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da dàmar^ dos Dspuiados. 
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Inclui entre as contravenções pe- 
nais a prática de atos resultantes 
de preconceitos de raça ou de cor. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Constitui contravenção penal, punida nos ter- 

mos desta lei, a recusa, por parte de estabelecimento comercial 

ou de ensino de qualquer natureza, de hospedar, servir, atender 

ou receber cliente, comprador ou aluno, por preconceito de raça 

ou de cor. 

Paragraro único. Será considerado agente da contraven- 

ção o diretor, gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art» 22 - Recusar alguém hospedagem em hotel, pensão, 

estalagem ou estabelecimento da mesma finalidade, por preconcei- 

to de raça ou de cor. Pena: prisão simples de três meses a um 

ano e multa de Cxf 5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Chy 20.000,00 

(vinte mil cruzeiros). 

Art» 3e " Recusar a venda de mercadorias em lojas de 

qualquer genero, ou atender clientes em restaurantes, bares,con- 

feitarias e locais semelhantes, abertos ao público, onde se sir- 

vam alimentos, bebidas, refrigerantes o guloseimas, por precon- 

ceito de raça ou de cõr. Pena: prisão simples de quinze dias a 

tres meses ou multa de Crfp 5^0»00 (quinhentos cruzeiros) a Cif,.., 

5.000,00 (cinco mil cruzeiros), 

Art, l{.2 - Recusar entrada em estabelecimento público,de 

diversões ou esporte, bem como em salões de barbea - 
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pare o responsável pela recusa, no caso de sutar-quia, socieda- 

de de economia e emprese concessionária de serviço publico. 

Art. 8y - Nos casos de reincidência, havidos ©m 

estabelecimentos particulares, poderá o juiz determinar a pena 

adicional do suspensão do funciona ento, por prazo não superior 

a três meses, 

àrt, 9^ " Ksta lai entrará em vigor quinze dias 

após a sue publicação, revogadas as dl aposições em contrário. 

Sí^ívDu r nDtíiJAL^ em ^ de junho de 1 951 

Etelvino Lins 
lo. Secretário 

Vespasiano Wlartins 

l s 
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COPIA 
Pr-jeto de Lei rv 

ou -ârniafo dos Deputados. 

de 195 

L/tfO 

a» iwutid a® 

lj6c©loiit;í»»ii>o LeniioapDou tor íve^j^ao io í^u.ía 

Siaistro de Estaáo dos fíogóeiwi da Justiça 

TenJio a honra de comunicar a Vossa Exeelonciay 

para os devidos fins, que nesta data, foi onviado à sanção do 

Exc ol entí se ir iO Senhor Presidente da Republica o decreto do Con- 

gresso HaeionsX que inclui entre as contravenções penais a prá- 

tica d© atos resultantes de preconceitos ca raça ou de cor* 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Bacelencia os protestos do rainha distinta consideração. 

lateívsn i 1 dte 
11% SocíeíÊrle 

RP 
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Prcjdío ■ <71 __dô IQs/ , 

da Câmarw uos Ueputados. 

âe JoaiiO do Í95S. 
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PrjLtrx?-ipc. soorotlpio da C&iara dos Popu todos 
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para Que se ciitao levar ao eoiibeeSseRt» da Cábmra doa Deputados^ 

que o Senado adotou o enrloia à saneio tio J jccelontíaaij^o Sonhop 

Proaidanto da Bopublioa o projoto do X»1 dessa Cariara que in- 
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-uívino Urtg 
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Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal. 

Havendo sancionado o Decreto do Congresso 

Nacional que inclui entre as contravenções penais a prati- 

ca de atos resultantes de preconceitos de raça ou de cor , 

tenho a honra de restituir a Vossa Excelência dois dos re.s 

pectivos autógrafos. 

Rio de Janeiro, 3 de . _ de 1951 

GP/GF/. 



7 

-- 

. 
. 

. - 

■ 1 K ■ 

■ 



■?-£•(?• Jy jf) . 
^^retaría 

* 
45271 

195 A A 

da ;■ 

1951 

Em 4 ^ de 1951 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretario 

í 

*■ 
* ' 

í ■ 

è * 

i ' 

r. 

f 

! 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República resti 

tulndo autógrafos de decreto do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos da minha elevada estima e mui dis- 

tinta consideração. 

(Lourival Fontes) 

Secretario da Presidência 

da República 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secretario do Senado Fe- 

deral. 

GP/GP/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.0 562-A — 1950 

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos resultantes de 
preconceitos de raça ou de côr; tendo parecer da Comissão de Cons- 
tituição e Justiça com substitutivo emendado em pauta. 

PROJETO N0 562-1950 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art. I.0 — Constitui contravenção 
penal punida nos têrmos desta lei, a 
recusa, por parte de estabelecimento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de hospedai, servir, aten- 
der ou receber cliente, comprador ou 
aluno, por preconceito de raça ou de 
côr. 

5 1.° — Será considerado agente da 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento. 

Art. 2.° — Recusar a alguém hospe- 
dagem em hotel pensão estalagem 
ou ' "-a^elecimento da mesma fina- 
lidade. por preconceito de raça ou 
de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de cinco a vin- 
te mil r,,,,'zeiros. 

Art. 3.° — Recusar a venda de 
mercadorias em lojas de qualquer gé- 
nero. ou atender clientes em restau- 
rantes. bares, confeitarias e locais 
semelhantes abertos ao público, aon- 
de se sirvam ai mentos bebidas, re- 
frigerantes e guloseimas por pre- 
conceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses cu multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Art. 4.° — Recusar entrada em es- 
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em saiões de bar- 
bearias ou cabeleireiras por preconcei- 
to de raça ou de côr: 

Pena — Prisão simples de quinze 
dia a três meses ou multa de qui- 
ne "to? a cinco mil cruzeiros. 

Art. 5.° — Recusar inscrição de alu- 
no em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau por precon- 
ceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano ou multa de quinhentos 
a cinco mu cruzeiros. 

Pa -r > - úmcc Se se tratar de es- 
~'n oficial de ensino, a pena 

será a perda do cargo para o agente, 
de de que apurada em inquérito re- 
einar. 

Art. 6.° — Obstar o acesso de al- 
"uem a qualquer carreira do tuncio- 

núblico ou ao serviço em quai- 
cm- das forças armadas, por 

conceito de raça ou de côr. 
Pena — Perda do cargo depois de 

-pni-a-a a responsabilidade em in- 
-niprifo regular para ,o funcionário 1 - ntp da repartição «e aue de- 
nrpda a inscncSc no concurso de 

-n dos candidatos. 
Art. 7.c Nos casos de reincidência, 

n- -r em estaoeieeimentos particu- 
lares. poderá o juiz estabelecer a 

adicional de suspensão do fun- 
nonamento pior prazo não supericx a 
f meses. 

Art. 8 o Esta lei entrará em vigor 
ci""-,ze .dias depois da sua publica- 

- —"rervadas as disposições em con- 
trário. aa'a da^ Sessões 17 de julho de 
195c - A 'nvso Arinos. — Cate Ft- 



lho. — Gabriel Passos. — Ruy Al- 
meida. — Negreiros Falcão. — An- 
tônio Silva. — Gil Soares. — Car- 
valho Neto. — Bias Fortes. — Mota 
Neto. — Raul Pila. — Flores da 
Cunha. — José Bonifácio. — Gilber- 
to Freyre. — Gustavo Capanema. 

Justificação 
1 — Uma das manifestações mais 

chocantes de desrespeito aos direitos 
do homem e â dignidade da pessoa 
humana, que ainda se pode observar 
na época atual, é, sem dúvida o pre- 
de raça ou de côr. 

2 — A tese da superioridade física e 
intelectual de uma raça sôbre outras, 
cara a certas escritores do século pas- 
sado, como Gobineau, encontra-se 
hoje, definitivamente afastada, graças 
às novas investigações e conclusões da 
Antropologia, da Sociologia e da His- 
tória, Ninguém sustenta, atualmente, 
a sério, que a pretendida inferiorida- 
de dos negros seja devida a outras ra- 
zões que não ao seu "status" social, 
e que a influência politica, por vêzes 
considerada nefasta, dos judeus, te- 
nha outra causa senão o isolamento 
a sério, que a pretendida inferiorida- 
de dos negros devida a outras ra- 
zões que não ao seu "status" social, 
e que a influência política por vezes 
considerada nefasta, dos judeus, te- 
nha outra causa senão o isolamento 
político e a perseguição racial que há 
milénios atormentam esta velha na- 
ção. 

3 — No Brasil, cientistas e escrito- 
res eminentes têm contribuído para o 
esclarecimento, em plano mundial, dos 
erros e injustiças decorrentes dos pre- 
conceitos de raça. Povo em grande 
parte mestiço, pais de imigração, aon- 
de, além do mais, ainda existem selvi- 
colas, è natural que os estudos de An- 
tropologia Cultural e de Sociologia Ra- 
cial se tenha desenvolvido considerá- 
vel mente. 

4 — Urge, i^irém, que o Poder Le- 
gislativo adote as medidas convenien- 
tes, para que as conclusões científicas 
tenham adequada aplicação na poli- 
tica do Governo. As disposições da 
Constituição Federal e os preceitos dos 
acordo internacionais de que parti- 
cipamos, referentes ao assunto, ficarão 
como simples declarações plató- 
nicas se a lei ordinária não lhe vier 
dar forças de regra obrigatória de di- 
reito. 

5 — Por mais que se proclame a 
Inexistência, entre nós, do preconcei- 
to de raça, a verdade é que êle existe, 

e com perigosa tendência a se am- 
pilar. 

A Constituição Federal, afirma que 
todos são iguais perante a lei (arti- 
go 141 § 1.0>; veda à União, aos Es- 
tados e aos Municípios cnar distinções 
entre brasileiros, (art. 31 n.0 7); proí- 
be a propaganda de preconceitos de 
raça ou de côr (art. 141 n.0 5); e 
declara que os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros, (ar- 
tigo 184). 

No entanto é sabido que certas car- 
reiras civis, como o corpo diplomático, 
estão fechadas aos negros; que a Ma- 
rinha e a Aeronáutica criam mjustifi- • 
caveis dificuldades ao ingresso de ne- 
gros nos corpos de oficiais e que outras 
restrições existem, em vários setores 
da administração. 

6 — Quando o Estado, por seus agen- 
tes. oferece tal exemplo de odiosa dls- 
cnminaçâo, vedada pela Lei Magna,, 
não e de se admirar que estabeleci- 
mentos comerciais proibam a entra- 
da de negros nos seus recintos. 

7 — Urge pôr paradeiro a tal esta- 
do 'de coisas, cuja agravação contri- 
buíra para que se estabeleça, entre 
nós. uma vevrdadeira luta de raças, 
terrível problema em que se debatem 
de~dc a ' " -'ência os Estados Uni- 
dos da América, sem encontrar, solu- 
ção. apesar de tôdas as medidas loma- 
dar: a respeito, inclusivve reformas da 
Constituição, Pode-se, ■ mesmo, asse- 
gurar que a questão do negro nos Es- 
tados Unidos, graças à formidável 
ínfi meia internacional dêste pais, 
pas a ser um grave problema mun- 
dial da democracia. 

8 — Estamos muito em tempo para 
corrigir, por meio de uma sábia poli- 
tica legislativa, os maielicios do pre- 
conceito de raca ou de côr que come- 
ça a tomar corpo entre nós, apesar das 
defesas constitucionais. Na verdade, 
não se considera, hoje, mais a lei ape- 
nas como expressão de uma necessi- 
dade coletiva, ou. (segundo opinava a 
chamada Escola Histórica do Direi- 
to), como a fixação jurídica da ewolu- 
ãço histórica de determinado povo. A 
lei é hoje, muitas vêzes, um eficaz 
instrumento de antecipação e de ori- 
entação da evolução social, promovi- 
do pela razão moral e pelo imanente 
sentimento da justiça. Nêsses têrmos 
é que propomos a adoçáo do projeto: 
para que a lei dêle decorrente sirva 
como instrumento de transformação 
da mentalidade racista que se de- 
nuncia entre nós, principalmente naa 
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altas esferas sociais e governativas de 
país. com seguras e graves consequên- 
cias para a paz social futura. 

9 — Não creio seja necessário es- 
tender-rae demasiado nesta justifica- 
ção. As rápidas considerações que pre- 
cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As Nações Unidas, de que faze- 
mos parte, adotaram idêntica atitude 
tanto no artigo 16 da "Declaração Uni- 
versal dos Direitos do Homem", apro- 
vavda pela Assembleia Geral daquele 
organismo na sessão de 10 de dezem- 
bro de 1918, quanto em divevrsos arti- 
gos da sua Carta, nos quais se asse- 
gura a todos os homens o gõzo dos di- 
reitos e liberdades fundamentais, sem 
'distinção de raça, sexto, idioma ou re- 
ligião, 

Nada justifica, pois. que continue- 
mos disfarçadamente a fechar os olhos 
à prática de aros injustos de discrimi- 
nação racial que a ciência condena, a 
jusfca redele, a Constituição proíbe, 
e que pedem conduzir a monstruosi- 
dade como os "pogrooms" hitieristas 
ou a situaçes insolúveis como a da 
grande ma^sa negra norte-americana. 

Sala das Sessões. 17 de julho de 
1950. — Afonso Arinos. — Ruy Al- 
meida . 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Acrescente-se, imediatamente antes 
do art. 7.°. 

Art. — "Negar emprego ou traba- 
lho a alguém em autarquia socieda- 
de de economia mista, emprêsa con- 
cessionária de serviço público ou em- 
prêsa privada por preconceito d" raça 
ou de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a am ano e nulta de quinhentos 
a cinco mi) iruzeiros no caso de em- 
prêsa privaria: perda do'cargo para 
o responsàvpj pela recusa, no caso de 
autarquia, sociedade de economia 
mista ou emprêsa concessionária ■ de 
serviço público' . 

S B., 30 de julho de 1950. — Afonso 
Arinos. 

Justificação 
Trata-se de completar o sistema do 

proíeto que tive oportunidad de 
apresentar -^iVbre a matéria A emenda 
preenche uma lacuna de que só me 
apercezi posteriormente. 

Parecer da Comissão de Consti- 
tuição e Justiça 

RELATÓRIO 
A legislação brasileira nao admite 

desigualdade entre os nabitantes _do 
pais, por motivs de raça ou de côr. 
Pretos ou orancos todos possuem di- 
reiots laênticcs aos cargos públicos. 
aos postos de representação ou aos 
posto.' dè governo p possível ter acesso 
quarquer brasileiro de côr, ntretanto, 
na .'.'alidade, existem ainda em cer- 
tas camaaas rociais, preconcitos con- 
trs os negros e. mesmo confa os 
mulatos. Si está franqueado a todos o 
acesso is íunções lúHicas nem a to- 
dos se aona franqueado o acesso a 
cirros círculos sociais. O negro ainda 
e para muita gente, um ser inferior, 
indigno oe se acotovelar com o branco 
e de lhe disputar na socíeoade, a 
consideração de seus semelhantes. 

Como combater esse preconceito si 
êle e contrário às leis do pa^. não 
se afina com os sentimentos cristãos 
da maior' do povo e não se ajusta 
à cultura de uma nação civilizada? 
Poroue desdenhar o preto e o mulato 
só por causa da côr quando o índio, 
também, não é branco e povos há, 
como os japonezes os chinezes e ou- 
tros. que aão se distinguem pela alvura , 
da pele e no entanto, sã obem rece- 
bidos pelos brasileiros que se supõem 
de uma brai.cura imaculada? E' uma 
injustiça cruel Porque se nega ao 

' preto o que se não recusa ao índio 
quando a cultura daquêle é superior á 
dêsto? Poroue se exalta o indívena e 
se despreza o africano quando maio- 
res são nêste as riquezas do coração. 
Si cultural e sentimentalmente o preto 
está colocado acima ,o índio porque 
nos havemos de comprazer com a 
convivência dêste e nos orgulhar da 
sua ascendência em qaanto vltamos 
as costas ao prêto e consideramos 
uma injúria nos suporem, nas velas, 
algumas gotos la seu sangue? 

O prêto o índio e o português con- 
correram para a formação do nosso 
povo. Queiramos ou nkó. temos que os 
considerar a todos nossos antepassa- 
dos Raros os que descendemos dire- 
tamente, sem mescla de outros san- 
gues da forte raça luzitana Os que 
não têm slobulos de sangue índio, 
quasi sempre ^ tem d esangue afri- 
cano, A hsiança africana é das que 
não podem ser recebidas a benefício 
de inventário Temos que acsitá-ia 
ecr os seus ónus e com as suas van- 
tagens, integralmente, sm possibilida- 
de de renurclar a qualquer das suas 



parcelas. Biológica e hlstòricamente o 
negro é parte essencial do nosso povo. 
Seja um oem. seja um mal, seja uma 
coisa que nos orguine ou seja uma 
coisa que nos deprima, é essa a rea- 
lidade Os preconceitos contra c negro 
não se expi-cam, portam, por qual- 
quer superiqnaade da parte dos bran- 
cos. Antes denotam inferioridade. 

Mais lo 'vavei seria o nosso procedi- 
mento si, aceitando a realidade como 
eia e, cogitássemos de elevar o nível 
moral e intelectual ao preto para que 
éie pudesse mover-st desembaraçada- 
mente no mesmo piano sociai em que 
nos movemos. O motivo primordial do 
despréso qu elíie votamos, venha da 
escravidão ou enha de outra origem, 
não depõe a favot nem da nossa in- 
teligência, nem da nossa formação 
morai. A escravidão desapareceu há 
mais de sessenta anos e dela não são 
culpados os pretos. Dela, nós os bran- 
cos _e que nos temos ae envergonhar, 
e não os prêtos. Não foram êstes que 
partiram das terras longínquas da 
África para virem entregar-se aos 
ferros dos senhores. Foram os bran- 
cos que s dirigiram ás regiões africa- 
nas para, mediante os processos mais 
condenáveis se apropriar do prêto e 
treze-lo a fôrça, no porão sem ar de 
navios infectos, âs praias americanas 
a fim de lhe explorar em trabalhos 
extenuantes as esplêndidas energias. 
Despresar o negro pelo mal que lhe 
fizemos è uma dessas atrocidades re- 
vi,itantes de que. aliás, está cheia a 
historia da humanidade, que é a mais 
deshumada das histórias. 

Não nos devemos esquecer de que 
a nossa crueldaoe nunca chegou a 
contaminar os pretos, o que fala em 
favor deles e em detrimento nosso. A 
escravidão correu sem grandes levan- 
te- poi parte dos escravizados e, 
quando abolida, não se soube de vin- 
ganças terríveis praticadas pelas suas 
vitimas contra os que as fizeram pa- 
decer a doce afetividade da raça, que 
st traduziu em múltiplas dedicações 
dos nobres escravos aos senhores po- 
derosos não lhes permitiu que tiras- 
sem quaicuer desforra do que sofre- 
ram fazendo tamoem sofrer os que os 
maltrataram Tuao isso devia pesar 
no ânimo dos u-asileiros, em anelas 
d aivura epidérmica para leva-los a 
dispensar ao prêto um pouco de carí- 
nno. Si entre os prêtos muitos há 
verdadeiramente boçais, capazes dos 
críia» mais horripilantes, o mesmo 
acontece '■ntre os brancos Dns e ou- 
tros, portadores das mesmas taras, 

mostram-se igualmente, indignos da 
condição humana. 

Si o prêto amaa ocupa lugar infe- 
rior na escaia social e, principalmente, 
porque amaa não pôde receber, nçs. 
escolas, a eaucavao a que tem direito. 
Os que tiveram meios de cultivar o 
espirito e destacar-se m toaos os ra- 
mos de ativuiade •ntelectuai, desde as 
.mais artísticas ate as mais praticas, 
esses nada IVcaram a deve raos bran- 
cos. As cintilações da sua Inteligência 
tem sido tão vivas como as cintila- 
ções da inteugência dos brancos. Mes- 
mo as falhas de cará ter, que se apon- 
tam como uma das constantes dos 
mestiços, não os coloca em plano di- 
verso dos brancos, pois que entre êstes 
aquelas talhas são tamoem frequen- 
tes. A mestiçagem moral ê, talvez, 
naior no Brasil, do que a mestiça- 
gem Títuios não possue o nosso ho- 
mem branco para se apresentar como 
o tipo do homem puro. O orgulho 
racial e uma das suas ridícular.as • 
mais tenazes e mus divertidas. Só se 
explica pela ignorância. Não o osten- 
ta quem connece a nistona do Brasil 
e traz na memoria o nome dos mes- 
tiços que, deso. o Império até os 
nossos dias, le distinguiram pelas qua- 
lidades morais pelo valor intelectual. 

Tudo isto, porém, .ião determinará 
a abonção do preconceito contra o 
prêto.» Esse preconceito so desapare- 
cerá quando se apagarem as reminis- 
cêí.cías aa escravidão, a massa dos 
homens de cõr adquirir a instrução de 
que, presentemente, carece e o branco 
tiver aberto, no espirito, amplas ja- 
nelas que o arejem e, através das 
quais, penetrem, em fites lufadas, as 
doutrinas sociais inspiradas pela 
igualdade dos homens e alimentadas 
pelo sentimciiito cristão. Enquanto o 
branco mantiver a supremacia econó- 
mica, qu elhe veio dos antigos senho- 
res de escravos, e os prêtos continua- 
rem, pela escassez de recursos, a cons- 
tituir as ciasses mais pobres, os pre- 
conceitos persistirão. Não navera leis 
que os destruam Nunca nouve lei al- 
guma que pudesse desarraigar senti- 
mentos profundos e trocar a menta- 
lidade de um povo. Mas isso não im- 
pede que, por meio de íeis adequadas, 
se eliminem algumas das manifesta- 
ções públicas desse preconceito. Poi 
por assim entender que o Sr. Depu- 
tado Afonso Arinos apresentou o pro- 
jeto n.0 652, de 1950 criando casos 
novos de contravenção pena; e punin- 
do certos atos que denunciam aquêie 
preconceito de forma antl-Jundica e 



anti-social. Esses atos são a recusa, 
por preconceitos de raça e de cor; 

o) de hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento da mes- 
ma finalidade: 

b) de renda de mercadorias em loja 
de qualquer género ou a de atender a 
chentes em restaurantes, bares, con- 
feitanas e locais semelhantes, abertos 
f"3 Público, onde se sirvam alimentos, 
bebidas, refrigerantes e guloseimas; 

c) de entrada em estabelecimento 
publico de diversão ou esportes bem 
como em salões de barbearia ou ca- 
belereiros; 

d) de inscrição de aluno em esta- 
belecimento de ensino em qualquer 
curso ou gráu; 

e) de acesso de alguém a qualquer 
carreira de funcionalismo núblico ou 
o serviço em qualquer ramo das for- 
ças armadas: 

f) de emprego ou trabalho em au- 
tarquia, sociedade de economia mis- 
ta, emprêsa concessionária de servi- 
ços públicos ou emprêsa privada. 

O projeto estabelece um nova clas- 
se de contravenções. Estas podem 
ser creadas livremente peio legislador 
sempre que as necessidades sociais ou 
politicas o exigirem. Na lei atual as 
contravenções em espécie são as que 
expressamente se referem, á pessoa: 
ao patrimônio; à incolumidade pú- 
blica: à paz pública: à fé pública" 
a organização do trabalho.; à puícia 
de costumes e à administração públi- 
ca. Em nenhuma dessas espécies po- 
derão ser enquadradas as que o pro- 
jeto define. Poder-se-ia. talvez, com 
algum esforço, colocá-las na contra- 
venção que consiste em molestar al- 
guém ou perturbar-lhe a tranquili- 
dade, por acinte ou por motivo repro- 
vável (art. 65 do Decreto-lei número 
3.688, de 3 de outubro de 1941). Mas 
seria forçar o têxto da lei ampliá-lo 
em tais proporções. O mais certo é 
colocá-las em capítulo especial, que 
poderia ter o seguinte título — "Das 
contravenções referentes aos precon- 
ceitos de raça ou de côr". 

Isto. porém, é, apenas, uma questão 
de forma. Quanto aao fundo é certo 
que não só as que o projeto descrimi- 
na como quaisquer outras poderiam 
ser creadas pele legislador. 

Mas as que ora se vão crear não 
determinarão interferência indébita 
na vida particular do ciaadão e não 
representarão entrave inconstitucio- 
nal à liberdade de comércio? 

Não. A liberdade de comércio e 
as relações particuláres aos cidadãos 
não se podem exercitar em conflito 
com preceitos constitucionais. Tem 
que ser harmonisadas com os vários 
dispositivos da Constituição. Ora, si 
esta condena tudo quanto alimente 
preconceitos de raça ou ae classe, es- 
tá claro que nenhuma uberdade po- 
derá ser exercida quando entre em 
choque com esse preceito. Não será 
permitida atividade alguma que se ba- 
seie em preconceito de raça ou de 
classe ou que fomente esse precon- 
ceito. 

Parece-me, portanto, constitucional 
o novo capítulo- de contravenções que 
o projeto estabelece. É princípio cons- 
titucional que a especificação dos di- 
reitos e garantias expressas na Car- 
ta Constitucional não exciue1 outros 
direitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios que ela adota. 

Reconhecida a constitucionalidade 
do projeto temos que reconhecer, 
também, pelos motivos atraz expos- 
tos, a sua conveniência e oportuni- 
dade. Muito embora, em geral, ás 
leis é que se devem amoldar aos fá- 
tos, pode acontecer que se verifique 
o contrário. Si os fatos andam adian- 
te _çja lel( ultrapassando-ihe a órbita, 
ocasião haverá em que a lei se deva 
colocar adiante dos fátos por con- 
veniência ou utilidade social. Ê o 
que acontece em relação a este pro- 
jeto. Em vez de uma revolta dos fa- 
tos contra a lei, estamos deante de 
uma revolta da lei contra os tátos. 

Proponho, pois, ao exame desta co- 
missão o seguinte substitutivo em que 
se acrescenta ao projeto nmeneia apre- 
sentada pelo próprio Sr. Deputado 
Afonso Arinos: 

SUBSTITUTIVO 
O Congresso Nacional aecreta; 
Artigo 1.° — Constitue contraven- 

ção penal, punida nos termos desta 
lei, a recusa, por parte de estabe- 
lecimento comercial ou d? ensino de 
qualquer natureza, de hospedar ser- 
vir, atender ou receber cliente com- 
prador ou aluno, por preconceito de 
raca ou de côr. 

Parágrafo 1.° — Será considerado 
agente da contravenção o diretor, ge- 
rente ou responsável pelo estabeleci- 
mento . 

Arrigo 2.° — Recusar a alguém hos- 
pedagem em hotel, pensão estabeleci- 
mento da mesma flnaiidade por 
preconceito de raça ou de côr; 



Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de cinco a vinte 
mil cruzeiros. 

Artigo 3 — Recusar a venda de 
mercadorias em lójas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restau- 
rantes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, aon- 
de se sirvam alimentos, bebidas, re- 
frigerantes e guloseimas, por pre- 
conceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses ou multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 4 — Recusar entrada em es- 
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em salões de bar- 
bearias ou cabelereiros por precon- 
ceito de raça ou de côr: 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três neses, ou multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 5 — Recusar incrição de alu- 
no em estabelecimento de ensino dê 
qualquer curso ou gráu, por precon- 
ceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano ou multa de quinhen- 
tos a cinco mil cruzeiros. 

Parágrafo único — Se se tratar de 
estabelecimento oficial de ensino, o, 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em inqué- 
rito regular. 

Artigo 6.° — Obstar o acesso de 
alguém a qualquer carreira do fun- 
cionalismo público ou ao serviço em 
qualquer ramo das forças armadas, 
por preconceito de raça ou de côr. 

Pena — Perda do cargo, depois de 
apurada a responsabilidade em in- 
quérito regular, para o funcíonávio 
dirigente da repartição de que depen- 
da a inscrição no concurso de habili- 
tação õos candidatos. 

Artigo 7 — Negar emprego u tra- 
balho a alguém em autarquia, socie- 
dade de economia mista emprêsa 
concessionárias de serviço núblioo ou 
empresa privada, por preconceito de 
raça ou de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de quinhentos 
a cinco mil cruzeiros, no caso de em- 
presa privada: perda do cargo pí-ra 
o responsável pela recusa, no cargo 
de autarquia, socieda^- ^ -c v.mia 
mista e emprêsa concessionária de 
serviço público. 

Artigo 8 — Nos casos de oinciiên- 
cia, havidos em estabeleci' 1 par- 
ticulares ncòerá o btiz estabelecer a 
pena adicional da "•--.Í.jt-, , , <un. 
cionamento, por praso não superior 
a três meses. 

Artigo 9 — Esta lei entrará em vi- 
gor quinze dias depois da sua publi- 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala Afrânio Franco, 16 de agosto 
de 1950. — Gustavo Capanema. Pre- 
sidente. — Plínio Barreto., Relator. 
— Souza Leão. — Hermes Lima. — 
Carvalho Neto. — Gil Soares. — 
Pinheiro Machado. — Wellington 
Brandão. — Lameira Bittencourt. — 
Flores da Cunha. — Aristides Lar- 
gura. — Afonso Arinos. — Carlos 
Valdemar. 

j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.0 562-B — 1950 

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos resultantes de 
preconceitos de raça ou de côr; tendo parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça cora substitutivo ao projeto emendado em 
pauta e novo parecer da referida Comissão que opina pelo desta- 
que da emenda de discussão, a fim de constituir projeto em 
separado 

PROJETO N.0 562-1950 A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art. l.c — Constitui contravenção 
penal punida nos têrmos desta lei, a 
recusa, por parte cie estaCelecímento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de Hospedar, servir, aten- 
der ou receber cliente, comprador ou 
aluno, por preconceito de raça ou de 
côr. 

§ 1.° — Será considerado agente da 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento. 

Art. 2.° — Recusar a alguém hospe- 
dagem em notei, pensão estalagem 
ou cstahelecimento da mesma fina- 
lidade, por preconceito de raça ou 
de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de cinco a vin- 
te mil cruzeiros. 

Art. 3.° — Recusar a venda de 
rnt.cadonas em lojas de qualquer gê- 
ne.o, ou atender clientes em restau- 
• i ires. bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, aon- 
ae e sirvam alimentos, bebidas, re- 
írigerantes e guloseimas por pre- 
ço? ■ eito de raça ou oe côr. 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses cu multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Art. 4.° — Recusar entrada em es- 
tabelecimento público de diversão ou 

esporte, bem como em salões de bar- 
bearias ou cabeleireiros por preconcei- 
io oe raça ou ae côr: 

Pena — -Prisão simples de quinze 
dias a três meses, bu multa de qui- 
micntos a cinco mil cruzeiros. 

Art. 5.° — Recusar inscrição de alu- 
no em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau. por precon- 
ceito de raça cu de côr. 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano ou muita de quinhentos 
a cinco mil cruzeiros. 

Paragraio único. Ke se tratar de es- 
v tabeiecimento oficial de ensino, a pena 

será a perda do cargo para o agente, 
de^de que apurada em inquérito re- 
gular. 

Art. 6.c — Obstar o acesso de al- 
guém a qualquer carreira do funcio- 

- «mo publico ou ao serviço sm qual- 
quer ramo das fõrças armadas, por 
conceito ae raça ou de côr. 

Pena — Perda do cargo, depois de 
apurada a responsabilidade em in- 
quérito regular. para o funcionário 

•ií da repartição de que de- 
fenda a inscrição' no concurso de 
habilitação dos candidatos. 

Art. 7.° Nos casos de reincidência, 
havidos em estabelecimentos particu- 
lares, poderá o juiz estabelecer a 
pena adicional de suspensão do íun- 



cionamento, por prazo não supericx a 
tre1 meses. 

Art. 8.° Esta lei entrará em vigor 
qumze dias depois da sua publica- 
ção. revogvadas as disposições em con- 
trário. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 
19511 — Ajonsp Arinos. — Café Fi- 
lho. — Gabriel Passos. — Ruy Al- 
meida. — Negreiros Falcão. — An- 
tônio Silva. — Gil Soares. — Car- 
valho Neto. — Bias Fortes. — Mota 
Neto. — Raul Pila. — Flores da 
Cunha. — José Bonifácio. — Gilber- 
to Freyre. — Gustavo Capanema. 

Justificação 
1 — Uma das manifestações mais 

chocantes de desrespeito aos direitos 
do homem e á dignidade da pessoa 
humana, que ainda se pode observar 
na época atual, é, sem dúvida o pre- 
de raça ou de côr. 
.2 — A tese da superioridade física e 
intelectual de uma raça sôbre outras, 
cara a certos escritores do século pas- 
sado, como Gobineau. encontra-se 
hoje, definitivamente afastada, graças 
as novas investigações e conclusões da 
Antropologia, da Sociologia e da His- 
tória. Ninguém sustenta, atualmente. 
a sério, que a pretendida inferiorida- 
de dos negros seja devida a outras ra- 
zões que não ao seu "status" social, 
e que a influência política, por vezes 
considerada nefasta, dos judeus, te- 
nha outra causa senão o isolamento 
a sério, que a pretendida inferiorida- 
de dos negros devida a outras ra- 
zoes que não ao seu "status" social, 
e que a influência política por vezes 
considerada nefasta, dos judeus, te- 
nha outra causa senão o isolamento 
politico e a perseguição racial que hâ 
milénios atormentam esta velha na- 
ção. 

3 — No Brasil, cientistas e escrito- 
res eminentes têm contribuído para o 
esclarecimento, em plano mundial, dos 
erros e injustiças decorrentes dos pre- 
conceitos de raça. Povo em grande 
parte mestiço, pais de imigração, aon- 
de, além do mais. ainda existem selví- 
colas, e natural que os estudos de An- 
tropologia Cultural e de Sociologia Ra- 
cial se tenha desenvolvido considera- 
velmente. 

.4 ~ "rge, porém, que o Poder Le- gislativo adote as medidas convenien- 
tes, para que as conclusões cientificas 
tenham adequada aplicação na poli- 
tica do Governo. As disposições da 
?™rHntU!Ç*0 FedeTal e os preceitos rios acordo internacionais de que oarti- 

cipamos, referentes ao assunto, ficarão 

como simples declarações plató- 
nicas se a lei ordinária não lhe vier 
dar forças de regra obrigatória de di- 
reito . 

5 — Por mais que se proclame a 
inexistência, entre nos. do preconcei- 
to de raça, a verdade é que êle existe, 
e com perigosa tendência a se am- 
pliar. 

A Constituição Federal, afirma que 
todos são iguais perante a lei (arti- 
go 141 § l.0i: veda a União, aos Es- 
tados e aos Municípios criar distinções 
entre brasileiros, (art. 31 n.0 7); proí- 
be a propaganda de preconceitos de 
raça ou de côr (art. 141 n.0 5); e 
declara que os cargos públicos são 
acessíveis a todos os brasileiros, (ar- 
tigo 184). 

No entanto ê sabido que certas car- 
reiras civis, como o corpo diplomático, 
estão fechadas aos negros; que a Ma- 
rinha e a Aeronáutica criam injustifi- 
cáveis dificuldades ao ingresso de ne- 
gros noi corpos de oficiais e que outras 
restrições existem, em vários setores 
da administração. 

6 — Quando o Estado, por seus agen- 
tes. ctc ecc tai exemplo de odiosa dís- 
pnrrunação, vedada peia Lei Magna, 
nnc e de se admirar ;ue estabeleci- 
mentos comerciais proíbam a entra- 
da de negros nas seus recintos. 

7 — Urge pôr paradeiro a tal esta- 
do de coisas, cuja agravação contri- 
buíra para que se estabeleça, entre 
nos, uma vevrdadeira luta de raças, 
t; rnvel problema em que se debatem 
de de a t- --'ência os Estados Uni- 
dos da America, sem encontrar solu- 
ção. apesai de tôdas as medidas toma- 
das a respeito, inclusivve relormas da 
Constituir; o. Pode-se, mesmo, asse- 
gurar que a questão do negro nos Es- 
tados Unidos, graças a formidável 
influência internacional deste país, 
pastou a ser um grave problema mun- 
d: ; da nemocracia. 

8 — Estamos muito em tempo para 
corrigir, por meio de uma sábia poli- 
tica legislativa, os maieticios do pre- 
conceito de raça ou de côr que come- 
ça a tomar corpo entre nós, apesar das 
defesas constitucionais.- Na verdade, 
não se considera, hoje. mais a lei ape- 
nas como expressão de uma necessi- 
dade coletiva." ou, (segundo opinava a 
chamada Escola Histórica do Direi- 
to), como a fixação jurídica da ewolu- 
ãço histórica de determinado povo. A 
lei é hoje, muitas vêzes. um eficaz 
instrumento de antecipação e de ori- 
ento^o da evolução social, promovi- 
do pela razão moral e pelo imanente 



sentimento da justiça, Nêsses têrmos 
. é que propomos a adoçâo do projtto: 
para que a lei dele decorrente sirva 
como instrumento de transformação 
da mentalidade racista que se de- 
nuncia entre nos, principalmente nas 
altas esferas sociais e governativas de 
país, com seguras e graves consequên- 
cias para a paz social futura. 

9 — Não creio seja necessário es- 
tender-me demasiado nesta justifica- 
çãto. As rápidas considerações que pre- 
cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As Nações Unidas, de que faze- 
mos parte, adotaram idêntica atitude 
tanto no artigo 16 da "Declaração Uni- 
versal dos Direito? do Homem", apro- 
vada pela Assembléia Geral daquele 
organismo na sessão de 10 de dezem- 
bro de 1948, quanto em diversos arti- 
gos da sua Carta, nos quais se asse- 
gura a todos os bomens o gôzo dos di- 
reitos e liberdades fundamentais.' sem 
distinção do raça, sexo, idioma ou re- 
ligião . 

Nada justifica, pois, que continue- 
mos disfarçadamente a fecnar os olhos 
ã prática de ato? injustos de discrimi- 
nação racial que a ciência condena, a 
justiça repele, a Constituição proíbe 
e que podem conduzir a monstruosi- 
dade como os "pogrooms" hitlerístas 
ou a situação insolúveis como a da 
grande massa negra norte-amerícana. 

Sala das Sessões. 17 de julho de 
1950. — Afojisn Arinos. — Ruy Al- 
meida. 

EMENDA DE PAUTA A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Acrescente-se, imediatamente antes 
do art. 7.°; 

Art. — "Negar emprego ou traba- 
lho a alguém em autarquia, socieda- 
de de economia mista, empresa con- 
cessionária de serviço público ou em- 
presa privada, por preconceito d- raça 
ou de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de quinhentos 
a cinco mil cruzeiros, no caso de em- 
presa privada: perda do cargo para 
o responsável pela recusa, no caso. de 
autarquia, sociedade de economia 
mista ou emprêsa concessionária de 
serviço público' , 

S s., 20 de julho de 1950. — Afonso 
Arinos. 

Justificação 
Trata-se de completar o sistema do 

projeto que tive oportunidad; de 

apresentar sõbre a matéria. A emenda 
preenche uma lacuna de que só me 
apercebi posteriomente. 

Parecer da Comissão de Consti- 
tuição e Justiça 

RELATÓRIO 
A legislação brasileira nao admite 

desigualdade entre os habitantes do 
pais, por motivs de raça ou de côr. 
Pretos ou orancos. todos possuem di- 
reiots idênticos aos cargos púolicos. 
aos postos de representação ou aos 
posto; de governo e possível ter acesso 
qualquer brasileiro de cor, entretanto, 
na alidade, existem, ainda, em cer- 
tas camadas rociais, preconcitos con- 
trr os negros e, mesmo, contra os 
mulatos. Se está franqueado a todos 
o acesso as funções públicas nem a to- 
dos se acha franqueado o acesso a 
certos círculos sociais. O negro ainda 
e para muita gente, um ser inferior, 
indigno ae se acotovelar com o orancó 
e de lhe disputar, na socleaade, a 
consideração de seus semelhantes. 

Como combater êsse preconceito se 
êle e contrario ás íeis do pais, não 
se afina com os sentimentos cristãos 
da maior do povo e não se ajusta 
a cultura de uma nação civilizada? 
Porque desdenhar o preto e o mulato 
so por causa da cór quando o índio, 
também, não é branco e povos hâ, 
como os japoneses os chineses e ou- 
tros, que uàc se distinguem pela alvura 
da pele e, no entanto, sã obem rece- 
bidos pelos brasileiros que se supõem 
de uma brancura imaculada? E' uma 
injustiça cruel. Porque se nega ao 
preto o que se não recusa ao índio 
quando a cultura daquêle é superior a 
dêste? Porque se exalta o indígena e 
se despreza o africano quando maio- 
res são neste as riquezas do coração. 
S) cultural e sentimentalmente o preto 
está colocado acima jO índio porque 
nos havemos de comprazer com a 
convivência dêste e nos orgulhai da 
sua ascendência sm quanto vltamos 
as costas ao preto e consideramos 
uma injúria nos suporem, nas veias, 
algumas gotas io seu sangue? 

O preto, o índio e o português con- 
correram para a formação do nosso 
povo. Queiramos ou não, temos que os 
considerar a todos nossos antepassa- 
dos. Raros os que descendemos dire- 
tamente. sem mescla de outros san- 
gues .da forte raça luzitana. Os que 
não têm globulos de sangue índio, 
quasi sempre «s tem d esangue afri- 
cano. A heiança africana ê das que 
não podem ser recebidas a benefício 



de inventário. Temos que aceitá-la 
ccr os seus ónus e com as suas van- 
tagens, integralmente, sm possibilida- 
de de renunciar a qualquer das suas 
parcelas. Biológica e nistòrícamente o 
negro e parte essencial do nosso povo. 
Seja um bem. seja um mal, seja uma 
coisa que nos orgulhe ou seja uma 
coisa que nos deprima, e essa a rea- 
lidade, Os oreconceltos contra ^ negro 
não se explicam, portant, por qual- 
quer superioridade da parte dos bran- 
cos. Antes denotam Liferloridade. 

Mais louvável seria o nosso procedi- 
mento si, aceitando a realidade, como 
eia e, cogitássemos de elevai o nível 
moral e intelectuai do prêto para que 
êie pudesse mover-se desembaraçada- 
mente no mesmo plano social em que 
nos movemos. O motivo primordial ao 
desprêso qu elhe "otamos, venha da 
escravidão ou "enha de outra origem, 
não depõe a favot nem da nossa in- 
teligência, nem da nossa formação 
moral. A escravidão desapareceu há 
mais de sessenta anos e dela não são 
culpados os orêtos Cela, nós os bran- 
co= e que nos temos de envergonhar, 
e não os pretos. Não foram êstes que 
partiram das terras longínquas da 
Aínca para virem entregar-se aos 
terros dos senhores. Foram os bran- 
cos que s dirigiram ás regiões africa- 
nas para, mediante os processos mais 
condenáveis^ se apropriar do prêto e 
treze-lo a fôrça. no porão sem ar de 
navios infectos, às praias americanas 
d fim de lhe explorar em trabalhos 
extenuantes as esplêndidas energias. 
Despresar o negro pelo mal que Jhe 
fizemos é uma dessas atrocidades re- 
voltantes de que. aliás, está cheia a 
historia da humanidade, que é a mais 
deshumada das histórias. 

Não nos devemos esquecer de que 
a nossa crueldaoe nunca chegou a 
contaminar os prêtos, o que fala em 
favor deles e em detrimento nosso. A 
escravidão correu sem grandes levan- 
tc- por parte dos escravizados e, 
quando abolida, não se soube de vin- 
ganças terríveis praticadas pelas suas 
vitimas contra os que as fizeram pa- 
decer. A doce afetlvídade da raça, que 
se traduziu em múltiplas dedicações 
dos pobres escravos aos senhores po- 
derosos não lhes permitiu que tiras- 
sen. qualquer desforra do que sofre- 
ram fazendo tamoém sofrer os que os 
maltrataram. Tudo isso devia pesar 
no ânimo dos o-asileiros. em ancias 
d alvura epidérmica para leva-los a 
dispensar ao prêto' um douiv- dp ca", 
nho. Si entre os prêtos muitos há' 

verdadeiramente boçais, capazes dos 
crii.ii mais horripilantes, o mesmo 
acontece entre os brancos. Uns e ou- 
tros, portadores das mesmas taras, 
mostram-se igualmente, moignos da 
condição humana. 

Si o prêto ainda ocupa lugar infe- 
rior na esoaia social e, principalmente, v porque ainda não pôde receber, nas 
escolas, a educarão a que tem direito. 
Os que tiveram meios de cultivar o 
espirito e destacar-se "m todos os ra- 
mos de ativídade intelectual, desde as 
mais artísticas até as mais práticas, 
esses nada ficaram a deve "-ao- .■ris- 
cos As cintilações da sua inteligência 
tem sido tão vivas como as cintila- 
ções da mtengência dos orancos. Mes- 
mo as falhas de cará ter, que se apon- 
tam como uma das constantes cos 
mestiços, não os coloca em plano di- 
verso dos brancos, pois que entre êstes 
atueias falhas são também frequen- 
tes. A mestiçagem morai c. talvez, 
n sior no Brasil, do que a mestiça- 
gem. Títulos não possue o nosso ho- 
mem branco para se apresentar como 
o tipo do homem puro. O orgulho 
racial é uma das suas ridicular.as 
mais tenazes e miis divertidas. Só se 
explica pela ignorância. Não o osten- 
ta quem conhece a história do Brasil 
e traz na memoria o nome dos mes- 
tiços que. desd. o Império até os 
nosso? dias, se distinguiram pelas qua- 
lidades morais pelo valor intelectual. 

Tudo isto. porém, não determinará 
a abolição do preconceito contra o 
prêto. Esse preconceito só desapare- 
cerá quando se apagarem as reminis- 
cêr.cías da escravidão, a massa dos 
homens de cõr adquirir a instrução de 
que, presentemente, carece e o branco 
tiver aberto, no espírito, amplas Ja- 
nelas que o arejem e. através das 
quais, peneirem, em frtes lufadas as 
doutrinas sociais inspiradas, pela 
igualdade dos homens é alirnentPdas 
pelo sentimento cristão. Enquanto o 
branco mantiver a supremacia econó- 
mica, qu elhe veio dos antigos senho- 
res de escravos, e os prêtos continua- 
rem. pela escassez de recursos, a cons- 
tituir as ciasses mais pobres os pre- 
conceitos persistirão. Não haverá leis 
que as destruam Nunca houve lei al- 
guma que pudesse desarraigar senti- 
mentos profundos e trocar a menta- 
lidade de um povo. Mas isso não im- 
pede que. por meio de leis adequadas, 
se eliminem algumas das manifesta- 
ções públicas desse preconceito. Foi 
p^r assim entender que o Sr. Depu- 
tado Afonso Arinos apresentou o pro- 
jeto n.0 652. de 1950 criando casos 



novos de contravenção penal e punin- 
do certos atos que denunciam aquèie 
preconceito de forma anti-juridica e 
ant,-social. Esses atos são a recusa, 
por preconceitos de raça e de cor: 

a) de hospedagem em hotel, pensão, 
estalagem ou estabelecimento da mes- 
ma finalidade; 

d) de venda de mercadorias em loja 
de qualquer genero ou a de atender a 
clientes em restaurantes, bares, con- 
feitarias e locais semelhantes, abertos 
ao público, onde se sirvam «limentos, 
bebidas, refrigerantes e guloseimas; 

c) de entrada em estabelecimento 
público de diversão ou esportes bem 
como em salões de barbearia ou ca- 
belereiros; 

d) de inscrição de aluno em esta- 
belecimento. de ensino em qualquer 
curso ou gráu; 

e) de acesso de alguém a qualquer 
carreira de funcionalismo núblico ou 
o serviço em qualquer ramo das for- 
ças armadas; 

f) de emprego ou trabalho em au- 
tarquia, sociedade de economia mis- 
ta, emprêsa concessionária de servi- 
ços públicos ou emprêsa privada. 

O projeto estabelece um nova clas- 
se de contravenções. Estas podem 
ser creadas livremente peio legislador 
sempre que as necessidades sociais ou 
politicas o exigirem. Na lei atual as 
contravenções em espécie são as que 
expressamente se referem: a pessoa; 
ao patrimônio; à incolumidade pú- 
blica; à paz pública; a fé pública: 
à organização do trabalho; à pUicia 
de costumes e à administração públi- 
ca. Em nenhuma dessas espécies po- 
derão ser enquadradas as que o pro- 
jeto define. Poder-se-ia, talvez, ccm 
algum esfôrço, colocá-las na contra- 
venção que consiste em molestar al- 
guém ou perturbar-lhe a tranquili- 
dade, por acinte ou por motivo repro- 
vável (art. 65 do Decreto-lei número 
3.688, de 3 de outubro de 1941), Mas 
seria forçar o texto da lei ampliá-lo 
em tais proporções. O mais certo e 
colocá-las em capítulo especial, que 
poderia ter o seguinte titulo — "Das 
contravenções referentes aos precon- 
ceitos de raça ou de côr". 

Isto, porém, e, apenas, uma questão 
de íorma. Quanto aao fundo é certo 
que não só as que o projeto descrimi- 
na como quaisquer outras poderiam 
ser creadas oelo legislador. 

Mas as que ora se vão orear não 
determinarão interferência indébita 

na vida particular do cidadão e não 
representarão entrave inconstitucio- 
nal à liberdade de comércio? 

Não. A Uberdade de comércio e 
as relações particuláres cios cidadãos 
não se podem exercitar em conflito 
com preceitos constitucionais. Tem 
que ser harmonisadas oom os vários 
dispositivos da Constituição. Ora, si 
esta condena tudo quanto aiimente 
preconceitos de raça ou ae classe, es- 
tá clarc que nenhuma uberdade po- 
derá ser exercida quando entre em 
choque com esse preceito. Não será 
permitida atividade alguma que se ba- 
seie em preconceito de raça ou de 
classe ou que fomente esse precon- 
ceito . 

Parece-me, portanto, constitucional 
o novo capítulo de contravenções que 
o projeto estabelece. É principio cons- 
titucional que a especificação dos di- 
reitos e garantias expressas na Car- 
ta Constitucional não exclua outros 
direitos e garantias decorrentes do 
regime e dos princípios que ela adota. 

Reconhecida a constitucionalidade 
do projeto temos que reconhecer, 
também, pelos motivos atraz expos- 
tos, a sua conveniência e oportuni- 
dade. Muito embora, em geral, as 
leis é que se devem amoldar aos £á- 
tos, pôde acontecer, que se verifique 
o contrário. Si os fatos andam adian- 
te da Iei( ultrapassando-lhe a órbita, 
ocasião haverá em que a lei se deva 
colocar adiante dos fatos por con- 
veniência ou utilidade social. Ê o 
que acontece em relação a este pro- 
jeto. Em vez de uma revolta dos fa- 
tos contra a lei, estamos deante de 
uma revolta da lei contra os látos. 
- Proponho, pois, ao exame desta co- 
missão o seguinte substitutivo em que 
Se acrescenta ao projeto emenda apre- 
sentada pelo próprio Sr. Deputada 
Afonso Arinos: 
j SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional aecrsta: 
' Artigo 1.° — Cònstitue contraven- 
ção penai, punida nos têrmos desta 
fei, a recusa, por parte de estabe- 
lecimento comercial ou de ensino de 
qualquei natureza, de nospedar. ser- 
vir. atender ou receber cliente, com- 
prador ou aluno, por preconceito de 
raça ou de cór. 

Parágrafo 1.° — Será considerado 
agente da contravenção a diretor, ge- 
rente ou responsável pelo estabeleci- 
mento . 

Artigo 2.° — Recusar a alguém hos- 
P|edagem em hotel, pensão, estabeleci- 



mento da mesma finalidade por 
preconceito de raça ou de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de omco a vinte 
mil cruzeiros. 

Artigo 3 — Recusar a venda de 
mercadorias em lójas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restau- 
rantes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, aon- 
de se sirvam alimentos," bebidas, re- 
frigerantes e guloseimas, por pre- 
conceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses ou multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 4 — Recusar entrada em es- 
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em saiões de bar- 
bearias ou cabelereiros por precon- 
ceito de raça ou de côr: 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses, ou muita de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Artigo 5 — Recusar incrição de alu- 
no em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou gráu, por precon- 
ceito de raça ou de côr. 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano ou muita de quinhen- 
tos a cinco mil cruzeiros. 

Parágrafo único — Se se tratar de 
estabelecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada era inqué- 
rito regular. 

Artigo 6.° — Obstar o acesso de 
alguém a qualquer carreira do fun- 
cionalismo público ou ao "erviço em 
qualquer ramo das forças armadas, 
por preconceito de raça ou de côr. 

Pena — Perda do cargo depois de 
apurada a responsabilidade em in- 
quérito regular, para o funcionário 
dirigente da repartição de que depen- 
da a inscrição no concurso de habili- 
tação dos candidatos. 

Artigo 7 — Negar emprego u tra- 
balho a alguém em autarquia, socie- 
dade de economia mista emprêsa 
concessionárias de serviço núblico* ou 
emprêsa privada, por preconceito de 
raça ou de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a um ano e multa de ouinhe-úos 
a cinco mil cruzeiros, no caso de em- 
prêsa privada; perda do cargo para 
o responsável pela recusa, no cargo 
de autarquia, sociedaò--- -i v.mia 
mista e emprêsa concessionária de 
serviço público. 

Artigo 8 — Nos casos -e eincidên- 
cia, havidos em estabc1-; t^ar- 
ticulares, poderá o juiz vtabèíícer a 

pena adicional da susnem-m ■■} «vm- 
cionamento, por praso não superior 
a três meses. 

Artigo 9 — Esta lei entrará em vi- 
gor quinze dias depois da sua publi- 
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala Afrânio Franco, 16 de agosto 
de 1950. — Gustavo Capanema, Pre- 
sidente. — Plinio Barreto,, Relator. 
— Souza Leão. — Hermes Lima. — 
Carvalho Neto. — Gil Soares. — 
Pinheiro Machado. — Wellington 
Brandão. — Lameira Bittencourt. — 
Flores da Cunha. — Aristides Lar- 
gura. — AJonso Arinos. — Carlos 
Valdemar. 
EMENDA DE DISCUSSÃO A QUE 

SE REFERE O 2.° PARECER DA 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA. 
Inclua-se no texto do projeto a 

proibição de formação de "frentes 
negras" ou de quaisquer modalidades 
de associação com fins políticos ba- 
seada no côr. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 
1950. — Hermes Lima. 

Segundo Parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça 

RELATÓRIO E PARECER 
Ao projeto n.0 562 de 1950, do ilus- 

tre Deputado Sr, Afonso Arinos, que 
incluiu entre as contravenções pe- 
nais a prática de atos resultantes 
de preconceitos de raça e de côr, o 
nobre Deputado Sr. Hermes Lima 
apresentou emenda ordenando que 
se incluísse no texto do referido pro- 
jeto a proibição de formações de 
"frentes negras" ou de quaisquer mo- 
dalidades de associações com fins po- 
líticos baseadas na côr". Louvável 
a idéia do eminente deputado não 
se me afigura, entretanto que ela 
possa ser aproveitada no projeto em 
debate. Esse projeto visa proteger 
as pessoas de côr contra preconceitos 
raciais. A emenda do Sr. Hermes 
Lima pretende impedir a fôrraaçâo 
de associações com fins políticos ba- 
seadas na côr. • Tenho para mim que 
a figura jurídica esboçada por Sua 
Excelência se enquadraria melhor 
não no instituto dEo contravenções 
mas no Código Penal, constituindo 
por exemplo um artigo do título IX 
— Dos crimes contra a paz pública. 
Proponho por isso a aprovação da 
Comissão o seguinte 
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A emenda do Sr. Deputado Hermes 
Lima não é inconstitucional. É le. 
gal e jurídica. Entendo, porém, que 
deve constituir matéria de projeto 
em separado que estabeleça nova mo- 
dalidade de crime contra a paz pú- 
blica . 

Sala "Afrânio de Melo Franco", 18 
de novembro de 1950. — Plinio Bar- 
reto — Presidente, ad-hoc e Relator. 
— Castelo Branco. — Caiado de Go- 
doi. — Pinheiro Machado. — Pa- 
checo de Oliveira. — Souza Leão. — 
Gil Soares. — Eduardo Duvivier. — 
Flores da Cunha. — Adroaldo Cos- 
ta. — Herófilo Azambuja. — Carlos 
VaMmar. 
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SENADO FEDERAL. 

PARECERES 

Ns. 398 e 399, de 1951 

N.0 398, de 1951 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 21, de 1951. 

Relator: Sr. Aloysio de Carvalho 
O Projeto de Lei da Câmara n.0 21, 

de 1951, inclui entre as contraven- 
ções penais a prática de atos resul- 
tantes de preconceitos de raça ou 
de côr. 

Na justificação, subscrita pelos 
Deputados Afonso Arinos e Rui Al- 
meida, asseveram os Ilustres parla- 
mentares que "por mais que se pro- 
clame a inexistência, entre nós, do 
preconceito de raça, a verdade é que 
êle existe, e com perigosa tendência 
a se ampliar": e que, apesar da 
Constituição Federal vigente declarar 
que todos são iguais perante a lei (ar- 
tigo 141, § l,0) vedar à União, aos 
Estados e aos Municípios criarem dis- 
tinções entre brasileiros (art. 31, nú- 
mero 1), proibir a propaganda de pre- 
conceitos de raça ou de classe (ar- 
tigo l4l, 5 5.°), estabelecer que os 
cargos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros (art. 184), o fato é que 
determinadas carreiras civis ou mi- 
litares e vários setores da adminis- 
tração levantam sérias dificuldades, , 
quando não intransponível impedi- 
mento, ao ingresso dos homens de 
côr. 

Pretende, assim, o projeto coibir, 
nobremente, a expansão de tais sen- 
timentos ou atitudes, que. em reali- 
dade contrastam com a nossa tra- 
dição democrática e contrariam a 
larga inspiração igualitária dos prin- 
cípios constitucionais que nos regem. 

E a solução que encontra é a de pu- 
nir, como contravenções, quantos fa- 
tos sejam, dessarte, a exteriorização 
de preconceitos de raça ou de côr. Es- 
tão èles configurados, com a punição 
correspondente, nos artigos 2 a 7 do 
projeto, valendo o artigo 1.°, visto 
que. não contem qualquer penalida- 
de, como uma espécie de conceito 
teórico genérico do que seja contra- 
venção dessa natureza. 

Adota o projeto dois tipos de pena, 
a privativa de liberdade a pecuniá- 
ria, aquela representada pela prisão 
simples, nunca inferior a quinze dias 
nem superior a um ano, e a pena 
pecuniária encarnada na multa, nun- 
ca menor de quinhentos cruzeiros, 
nem maior de cinco mil cruzeiros, sal- 
vo uma só vez, em que ultrapassan- 
do, de muito, êsse' limite atinge a 
vinte mil cruzeiros. Essa penalidade 
máxima, desproporcional no conjun- 
to de punições pecuniárias do pro- 
jeto. e aplicável à contravenção cons- 
tante de recusa de hospedagem a 
alguém, em hotel, pensão, estalagem 
ou estabelecimento da mesma finali- 
dade, por preconceito de raça ou de 
côr. 

Afora aquelas penas, contempla, 
ainda, o projeto a de perda do cargo, 
em três hipóteses; a de agente res- 
ponsável pela recusa de inscrição de 
aluno em estabelecimento oficial de 
ensino de qualquer curso ou grau; 
a de dirigente da repartição de que 
dependa a inscrição no concurso de 
habilitação para acesso a qualquer 
cargo do funcionalismo público ou ao 
serviço em qualquer ramo das fôrças 
armadas; e a de responsável pela 
recusa de emprêgo ou trabalho a ai- 



guém em autarquia, saciedade de eco- 
nomia mista e emprésa concessioná- 
ria de serviço público. Nas três hi- 
póteses, a pena de perda do cargú 
exclui qualquer outra punição, sendo 
que nas duas primeira hipóteses a 
cominação depende de inquérito re- 
gular. 

Ocorrendo reincidência na contra- 
venção, em estabelecimento particular, 
pode o juiz ímpôr a êste a suspensão 
de funcionamento por prazo não su- 
perior a três meses, 

A lei das contravenções penais (De- 
creto-lei n.c 3.688, de 2 de outubro 
de 1941), para cujo catálogo de trans- 
gressões entram agora as novas in- 
írações definidas pelo projeto, consa- 
gra, igualmente, como penas princi- 
pais, a de prisão simples, de duração 
nunca superior a cinco anos, e a de 
multa, cuja importância não pode su- 
perar cinquenta mi! cruzeiros. 

O projeto nos limites máximos já 
vistos, compatíbiliza-se pois. com o 
sistema legal de ouníçâo das contra- 
venções. 

Por sua vez, na lei. a pena priva- 
tiva da liberdade e a pena pecuniá- 
ria quase sempre são alternativas, 
critério também observado pele pro- 
jeto. que apenas duas vêzes, salvo 
engano, cumula a pena de prisão com 
a de multa Nem uma vez, também, 
salvo equivoco é aplicável uma só 
das duas penas 

Como se vê o projeto, pelo sure- 
raa punitivo que institui, não aoerra 
dos princípios vigentes, em relação 
às contravenções penais antes se har- 
momse com a lei que a estas define 
e pune. Nada ha a opôr-lhe, em su- 
ma, sob o aspecto constitucional ou 
jurídico 

Sala Rui Barbosa, em 23 de maio 
de 1951 — Dario Cardoso, Presiden- 
te, — Aloysio ae Carvalho Relator, 
— Olavo Oliveira. — Ivo ã Aquino. 
— Anisio Jobim — João Villasbóas. 
— Camillo Mercio. 

PARECER 
N.0 399, de 1951 

Da Comissão de Finanças, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados n.° 21, de >951. 

.Relator: Sr. Alberto Pasqualini. 

O projeto em exame, n.- 21-1951 
da Câmara dos Deputados, pretende 
incluir entre as contravenções penais 
certos atos praticados jni razão de 

preconceitos de raça ou de cor. Os 
atos definidos como contravenção pe- 
nal são "atos negativos", isto é, "re- 
cusas", exempli gratia, recusa de 
hospedagem, de entrada em estabele- 
cimento publico de diversões ou es- 
pertes, recusa de servir em restau- 
rante, salões de barbearia ou cabe- 
leireiros, recusa de inscrição em es- 
tabelecimento de ensino, de admissão 
ao serviço pUblico e das forças ar- 
madas, recusa de emprego ou traba- 
lho, etc. a pessoa de determinada 
cõr ou raça. 

O que caracteriza a contravenção 
e a causa da recusa, isto é, a 5ua 
fundamentação em motivos de raça 
ou de cõr. 

Na prática, entretanto, essa causa, 
pooerá assumir formas disfarçadas 
O projeto, por exemplo, cpnsidèra 
contravenção obstar a alguém o aces- 
so a qualquer ramo das força;- arma- 
das por motivo de raça ou de cór 
O candidato porem, poderá 'er re- 
cusado em inspeçâo de saúde nãr por 
èsse motivo mas por possua tentes 
em más condições... Num hotel, po- 
derá a gerência alegar que não dispõe 
de acomodações Para que „se con- 
figure a contravenção é necessário que 
a razão invocada para a recusa seja 
a circunstância da raça ou da cõr. 
Entretanto, poderá ser êsse o motivo 
reai e outro o motivo aparente 

De qualquer forma, o projeto tem 
o mérito de acentuar a necessidade 
de serem reprimidos os preconceitos 
de raça ou de cõr. de punir c trata- 
mento desigual por motivos dessa na- 
tureza e, sobretudo, a exteriorização 
de atitudes que denunciem sentimen- 
tos dessa ihdole, 

A Comissão de Justiça do Senado, 
em brilhante parecer prolatado pelo 
eminente senador Aloisio de Carvalho, 
examinou o aspecto juridicn e cons- 
titucional do projeto, opmanoo pela 
sua aprovação. Não contêm "le ne- 
nhum aspecto que mereça particular 
atenção e ao exame da Comissão de 
Finanças, razão pela quai não há ne- 
nhuma objeção que se lhe possa cpôr. 

Sala Joaquim Murtinho, em 1 ' de 
junho de 1951. — Ismar de Oois, 
Presidente em exercício — Alberto 
Pasoualim. Relator, — Dwvai r~uz. 
— Carlos Lindemberg — Lima Cam- 
pos — Apoiouio Salles. — Ferreira 
de Souza. — Plínio Pompeu. 
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l-KOJETO DE DEI DA CÂMARA 
N.0 21, de 1951 

Inclui entre as contravenções 
penais a prática de utos resultan- 
tes de preconceitos de raça ou de 
côr. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I.0 Constitui contravenção pe- 

nal, punida nos termos desta lei a 
recusa, por parte de estabelecimento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de hospedai, servir, atender 
ou receber cliente, comprador ou alu- 
no, por preconceito de raça ou de 
côr. 

Parágrafo único, será considerado 
agente da contravenção o diretor, 
gerente ou responsável pelo estabele- 
cimento. 

Art. 2.° Recusar a alguém hospe- 
dagem em hotel, pensão, estalagem 
ou estabelecimento j da mesma finali- 
dade, por preconceito de raça ou de 
côr. Pena:' prisão simples de três 
meses a um ano e multa de Cr$   
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr? 
20.000.00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 3.° Recusar a venda de mer- 
cadorias em lojas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restau- 
rantes, bares, confeitarias e locais se- 
melhantes, abertos ao público, onde se 
sirvam alimentos bebidas, refrige- 
rantes e guloseimas, por preconceito 
de raça ou de côr. Pena: prisão sim- 
ples de quinze dias a três meses, ou 
multa; Cr? 500,00 (quinhentos cruzei- 
ros) a Cr? 5.000,00 (cinco mil cru- 
zeiros) . 

Art. 4.® Recusar entrada em esta- 
belecimento público, diversão ou es- 
porte, bera como em salões de barbea- 
rias ou cabeleireiros, por preconceito 
de raça ou de côr. Pena; prisão sim- 
ples de quinze dias a três meses. Mul- 
ta: Cr? 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
a Cr? 5.000 00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 5.° Recusar inscrição de aluno 
em estabelecimento de ensino de 

qualquer curso ou grau, por precon- 
ceito de raça ou de côr. Pena: prisão 
simples de três meses a um ano ou 
multa de Cr? 500,00 (quinhentos cru- 
zeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cru- 
zeiros) . 

Parágrafo único. Se se tratar de es- 
tabelecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em inqué- 
rito regular. , 

Art. 6.° Obstar o acesso de alguém 
a qualquer cargo do funcionalismo 
público ou ao serviço ?n qualquer 
ramo das forças armadas, por precon- 
ceito de raça ou de côr. Pena: perda 
do cargo depois de apurada a res- 
ponsabilidade em inquérito regular, 
para o funcionário dirigente da repar- 
tição de que dependa a inscrição no 
concurso de habilitação dos candida- 
tos. 

Art. 7.° Negar emprego ou trabalho 
a alguém em autarquia sociedade 
de economia mista, emprèsia conces- 
sionária de serviço público ou empresa 
príváda por preconceito de raça ou de 
côr. Pena: prisão --mples de três 
meses a um ano e multa de Cr? 500.^0 
(quinhentos cruzeiros) a Cr? 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros); no caso de em- 
prêsa privada; perda do cargo para o 
responsável pela recusa, no caso de 
autarquia, sociedade de economia mis- 
ta e emprêsa concessionária de ser- 
viço público. 

Art. 8.° Nos casos de reincidência, 
havidos em estabelecimentos parti- 
culares, poderá o juiz determinar a 
pena adicional de suspensão do fun- 
cionamento. -por prazo não superior a 
três meses. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor 
quinze dias após a sua publicação 
revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Pr o j et o publicado no Diário do 
Congresso Nacional, de 20 de janeiro 
de 1951; Pareceres no D. C. N. de 6 
de junho de 1951. 

P-partamento *le Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — Brasil ■— 1951 



-J 

- 

■ ■ . 
■v ' ; '• 

■ . : •- : ' i. - ' • . , 
' 

- 

' ''Vr -- 7 ■ 

- . ,í 

, 

m. 

-1 

f . y*;y- -v 
>. '• ^ ., ■ V 

... •;* - .: 

'.V 
/1 

. ,. 

■■ - ■ ■ í 

I 

. 

e r->' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda oferecida ao Projeto n.0 562, de 1950, quando 
em pauta, para ser encaminhada à Comissão de 

Constituição e Justiça 

ir 
imediatamente antes Acresoeiíte-se, 

do ari. 7.°: 
Art. — "Negar emprego ou traba- 

lho a alguém em autarquia, sociedade 
de economia mista, emprêsa conces- 
•sionAr;:; de serviço público ou empre- 
sa privada, por preconceito de raça ou 
de côr: 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses a mn ano e multa de quinhentos a 
cinct mil cruzeiros, no caso de emprê- 
sa privada; perda do cargo para o 
responsável pela recusa, no caso de 

autarquia, sociedade de economia mis- 
ta de emprêsa concessionária de ser- 
viço público". 

Sala das Sessões, 20 de julho de 
1950. — Afonso Arinos. 

Justificação 
Trata-se de completar o sistema do 

projeto que tive oportunidade de apre- 
sentar sôbre a matéria. A emenda 
preenche uma lacuna de que só me 
apercebi posteriormente. 

Sala das Sessões, 20 de julho de 
1950. — Afonso Arinos- 

Depa»taraento de Iirpicr.-a tiacKnal — Rio de Janeiro — Brasil   195» 
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&ÂMARA DOS DEPUTADOr: 

» PROJETO 

l; N.0 562 — 1950 

Inclui entre as contravenções penais a prática de atos resultantes 
de preconcaitos de raça ou de côr 

Do Sr. Afonso Arinos 

Ait. I.0 Constitui contravenção pe- 
nal, punida nos termos desta lei. a 
recusa, por parte de estabelecimento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de hospedar, servir, aten- 
der ou receber cliente, comprador ou 
aluno por preconceitode raça ou de 
côr. 

§ Io Será considerado agente da 
contravenção o diretor, gerente ou 
responsável pelo estabelecimento. 

Art, 2 o Recusar a alguém hospe- 
dagem em hotel, pensão estalagem 
ou estabelecimento da mesma tina- 
lidace, por preconceito de raça ou 
de côr; 

Pena — Prisão simples de três me- 
ses r-, um ano e multa decínco a vin- 
te mil cruzeiros. 

Art 3.° Recusar a venda de mer- 
cadorias em lojas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restau. 
raníes, bares, confeitarias e locais 
semelhantes, abertos ao público, aon- 
de se sirvam alimentos, bebidas, re- 
frigerantes e guloseimas por pre- 
conceito de raça ou de côr 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses oumulta de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

Ar),. 4o — Recusar entrada em es- 
tabelecimento público de diversão ou 
esporte, bem como em salões de bar- 
bem las ou cabelereiros por precon- 
ceito de raça ou de côr: 

Pena — Prisão simples de quinze 
dias a três meses, ou multa de qui- 
nhentos a cinco mil cruzeiros. 

An- 5.° Recusar inscrição de alu- 
no em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou grau, por precon- 
ceit<-i de raça ou de côr: 

Pena — Prisão simples de três 
meses a um ano ou multa de qui- 
nhertos a cinco mil cruzeiros. 

Parágrafo único. Se se tratar de 
estt belecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em inqué- 
rito regular. 

Art 6 o Obstar o acesso de alguém, 
a qualquer carreira do funcionalis- 
mo público ou ao serviço em qual- 
auer" ramo das forças armadas, por 
preconceito de raça ou de côr: 

Pena — Perda do cargo, depois dfe 
acurada a responsabilidade em in- 
quérito regular, para o funcionário 
dirigente da repartição de que de- 
nenaa a inscrição no concurso de 
habilitação dos candidatos. 

Art 7.° Nos casos de reincidência, 
havidos em estabelecimentos partli- 
cula. es. poderão o juiz estabelecer 
a. pena adicional da suspensão do 
funcionamento, por prazo não sw- 
nerirn a três meses. 

Art 8° Esta lei entrará em vigor 
quinze dias depois da sua publica- 



çâo, revogadas as disposições em con- 
trarie . 

Saia das Sessões, 17 de julho de 
1950 — Afonso Arinos. — Café Fi- 
lho. — Gabriel Passos. — Ruy Al- 
vieiáa. — negreiros Falcão. — An- 
tônio Silva. — Gil Soares. — Car- 
valho Neto. — Bias Fortes. — Mota 
Neto. — Raul Pila. — Flores da 
Cunha. — José Bonifacio. — Gilber- 
to Freyre. — Gustavo Capanema. 

Justificação 
1 — Uma das manifestações mais 

chocantes de desrespeito aos direitos 
do homem e à dignidade da pessoa 
humana, que ainda se pode observar 
na éposa atual, é, sem o preconceito 
de raça ou de côr. 

2 — A tese da superioridade física e 
intelectual de uma raça eôbre outras, 
cara a certos escritores do século pas- 
sado, como Gobineau, encontra-se 
hoje, definitivamente afastada, graças 
às novas investigações e conclusões da 
Antropologia, da Sociologia e da His- 
tória. Ninguém sustenta, atualmente, 
a sério, que a pretendida inferiorida- 
de dos negros seja devida a outras ra- 
zões que não ao seu "status" social, 
e que a influência política, por vêzes 
considerada nefasta, dos judeus, te- 
nha outra causa senão o isolamento 
político e a perseguição racial que há 
milénios atormentam esta velha na- 
ção. 

3 — No Brasil, cientistas e escrito- 
res eminentes têm contribuído para o 
esclarecimento, em plano mundial, dos 
erros e injustiças decorrentes dos pre- 
conceitos de raça. Povo em grande 
parte mestiço, país de imigração, aon- 
de, além do mais. ainda existem selvi- 
colas, é natural que os estudos de An- 
tropologia Cultural e de Sociologia Ra- 
cial se tenha desenvolvido considerà- 
velmente. 

4 — Urge, porém, que o Poder Le- 
gislativo adote as medidas convenien- 
tes, para que as conclusões científicas 
tenham adequada aplicação na polí- 
tica do Governo. Ás disposições da 
Constituição Federal e os preceitos dos 
àcôrdos internacionais de que parti- 
cipamos, referentes ao assunto, fica- 
rão como simples declarações plató- 
nicas se a lei ordinária não lhe vier 
dar forças de regra obrigatória de di- 
reito. 

5 — Por mais que se proclame a 
inexistência, entre nós, do preconcei- 
to de raça, a verdade é que êle existe, 

e com perigosa tendência a se am- 
pliar , 

A Constituição Federal, afirma que 
todos são iguais perante a ieí (arti- 
go 141, § 1.°).; veda â União, aos Es- 
tados e aos Municípios criar distinções 
entre brasileiros, (art. 31 n.0 7); proí- 
be a propaganda de preconceitos de 
raça ou de côr (art. 141 n.u 5); e 
declara que os cargos públicos sã» 
acessiveis a todos os brasileiros, (ar- 
tigo 184). 

No entanto é sabido que certas car- 
reiras civis, como o.corpo diplomático, 
estão fechadas aos negros; que a Ma- 
rinha e a Aeronáutica criam injusti- 
ficáveis dificuldades ao ingresso de ne- 
gros nos corpos de oficiais e que outras 
restrições existem, em vários setores 
da àdministraçâo. 

6 — Quando o Estado, por seus agen- 
tes, oferece tal exemplo de odiosa dis- 
criminação. vedada pela Lei Magna, 
não e de se admirar que estabeleci- 
mentos comerciais proíbam a entra- 
da de negros nos seus recintos. 

7 — Urge pôr paradeiro a tal esta- 
do de coisas, cuja agravação contri- 
buirá para que se estabeleça, entre 
nós. uma verdadeira luta de raças, ter- 
rível problema em que se debatem des- 
de a Independência os Estados Unidos 
da América, sem encontrar solução, 
apesar de todas as medidas tomadas a 
respeito, inclusive reformas da Cons- 
tituição, Pode-se, mesmo, assegurar 
que a questão do negro nos Estados 
Unidos, graças à formidável influên- 
cia internacional dêste país. passou a 
ser um grave problema mundial da 
democracia. 

8 — Estamos muito em tempo para 
corrigir, por melo de uma sábia poli- 
tica legislativa, os malefícios do pre- 
conceito de raça ou de côr que come- 
ça a tomar corpo entre nós, apesar daa 
defesas constitucionais. Na verdade,- 
não se considera, hoje, mais, a lei ape- 
nas como expressão de; uma necessi- 
dade coletiva. ou. (secundo opinava a- 
chamada Escola Histórica do Direi- 
to), como a fixação jurídica da evolu- 
ção histórica de determinado povo. A 
íei é hoje, muitas vezes, um eficaz 
instrumento de antecipação e de ori- 
entação da evolução ^oclal, promovi- 
do pela razão moral e pelo imanente 
sentimento da Justiçd, Nésses têrmos 
é que propomos a adoção do projeto; 
para que a lei dêle àécorrente sirva' 
como instrumento de transformação 
da mentalidade racista que se de- 



Tiuncia entre nós, principalmente nas 
altas esferas sociais e governativas de 
pais, com seguras e graves consequên- 
cias para a paz social futura. 

9 — Não creio seja necessário es- 
tender-me demasiado nesta justifica- 
ção. As rápidas considerações que pre- 
cedem são suficientes. 

O Brasil inscreveu no texto da sua 
maior lei a repulsa ao preconceito de 
raça. As Nações Unidas, de que faze- 
mos parte, adotaram idêntica atitude 
tanto no art. 16 da "Declaração Uni- 
versal dos Direitos do Homem", apro- 
vada pela Assembléia Geral daquele 
organismo na sessão de 10 de dezem- 
bro de 1948, quanto em diversos arti- 

gos da sua Carta, nos quais se asse- 
gura a todos os homens o gõzo dos di- 
reitos e liberdades fundamentais, snn 
distinção de raça, sexo, Idioma ou re- 
ligião. 

Nada justifica, pois, que contiuemos 
disfarçadamente a fechar os olhos à 
prática de atos injustos de discrimina- 
ção racial que a ciência condena, a 
justiça repele, a Constituição proibe, e 
que podem conduzir a monstruisidade 
como os "pogrooms" hitleristas ou a 
situações insolúveis como a da gran- 
de massa negra norte-americana. 

Sala das Sessões, 17 de julho de 
1950. — Afonso Arinos. — Ruy Al- 
meida. 

Departamento de Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — Brasil — 1950 



/ 

■■■■■■■■■■ 

■■■■ :■ 
'1 , v, 

':v r ■.■•r,"'• 
"• 

, • L -' .■ 
- \ 

t!' . f . 

'7 

/ ' • / ■' -• - 

\ 

' \ ■' 

■ : - 

• \ • „ ' 

■ 

■ 
V ! . 

( 
/ 

• ■ 

- 

■ . ■ ■ ■ 

! ^ 
I 

• - , , 

. 

' 

, 



PENADO FEDERAI 

Cr«A. 
cU ^ 

on A &|^OOOou( OH-1* CAÍ 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N/. 21, de 1951 

Inclui entre as contravenç, 
penais a prática de utos resultdn- 
tes de preconceitos de raça ou se 
côr. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Constitui contravenção pe- 

nal, punida nos têrmos desta lei a 
recusa, por parte de estabelecimento 
comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de hospedar, servir, atender 
ou receber cliente, comprado.- ou alu- 
no, por preconceito -de raça ou de 
côr. 

Parágrafo único. Será considerado 
agente da contravenção o diretor, 
gerente ou responsável pelo estabele- 
cimento. i 

Art. 2.° Recursar a alguém hospe- 
dagem em hotel, pensão, estalagem 
ou estabelecimento da mesma finali- 
dade, por preconceito de raça ou de 
côr. pena: prisão simples de três 
meses a um ano e multa de Cr$   
5.000,00 (cinco mil cruzeiros) a Cr$ 
20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 3.° Recusar a venda de mer- 
cadorias em lojas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restau- 
rantes, bares, confeitarias e locais se- 
melhantes, abertos ao público, onde se 
sirvam alimentos, bebidas, refrige- 
rantes e guloseimas, por preconceito 
de raça ou de côr. Pena: prisão sim- 
ples de quinze dias a três mesas/Mul- 
tai or$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) 
a Cr$ S.OOO.OO (cinco mil cruzeiros). 

Art. 4.° Recusar entrada em esta- 
belecimento público, diversão ou es- 
porte, bem como em salões de barbea- 
rias ou cabeleireiros, por preconceito 

ma crvA- 
de raça ou de côr. Pena; prisão sint- 
ples de quinze dias a três meses J Díur 
tal CrS 500,CO (quinhentos cruze: 
a urS 5.0CO.C0 (cinco mil cruzeiros).1 

Art. 5.° Recusar inscrição de aluno' 
em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou gráu, por precon- 
ceito de raça ou de côr. Pena: prisão 
simples de três meses a um ano ou 
multa de Crs 500,00 (quinentes cru-j 
Ipulta- dt OrQ- 500,-00 -i^triiliieiím^ utrl 
zeiros). 

Parágrafo único. Se se tratar de es- 
tabelecimento oficial de ensino, a 

, pena será a perda do cargo para o 
agente, desde que apurada em inqué- 
rito regular. , 

Art. 6.° Obstar o acesso de alguém, 
a qualquer cargo do funcionalismo 
público ou ao serviço em qualquer 
ramo das forças armadas, por precon- 
ceito de raça ou de côr. Pena: perda 
do cargo depois de apurada a res- 
ponsabilidade ©m inquérito regular, 
para o funcionário dirigente da repar- 
tição de que dependa a inscrição no 
concurso de habilitação dos candida- 
tos. 

Art. 7.° Negar emprego ou trabalho 
a alguém em autarquia, sociedade 
de economia mista, empresa conces- 
sionária de serviço público ou empresa 
privada por pr:-conceito de raça ou de 
oôr. Pena: prisão iímples de três 
meses a um ano e multa de CrS 5&0,.O 
(quinhentos cruzeiros) a Cr3 5.000,0!) 



(cinco mil cruzeiros), no caso de em- 
prêsa privada; perda do cargo para o 
responsável pela recusa, no caso de 
autarquia, sociedade de economia mis- 
ta e empresa concessionária de ser- 
viço público. 

Axt. 8.° Nos casos de reincidência, 
havidos em estabelecimentos parti- 
culares, poderá o juiz determinar a 
pena adicionai de suspensão do fun- 

cionamento. por prazo não superior a 
três meses. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor 
quinze dias a.pós a sua publicação 
revogadas as disposições em contrá- 
rio. 

Projeto publicado no Diário do 
Congresso Nacional, de 20 de janeiro 
de 1951. 

Departamento de Imprensa Nacional — Rio de Janeiro — Brasil — 1951 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO 

Na 562-C — 1950 

Redação final do Projeto de Lei n" 562-B, de 1950, que inclui entre 
as contravenções penais a prática de atos resultantes de precon- 
ceitos de raça ou de côr 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° Constitui contravenção penal, punida nos termos desta lei, a 
recusa, por parte de estabelecimento comercial ou de ensino de qualquer 
natureza, de hospedar, servir, atender ou receber cliente, comprador ou 
aluno, por preconceito de raça ou de côr. 

Parágrafo único. Será considerado agente da contravenção o diretor, 
gerente ou responsável pelo estabelecimento. 

Art. 2.° Eecusar a alguém hospedagem em hotel, pensão, estalagem 
ou estabelecimento da mesma finalidade, por preconceito de raça ou de 
côr. Pena: prisão simples de três meses a um ano e multa de CrS õ.000,00 
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

Art. 3.° Recusar a venda de mercadorias em lojas de qualquer gé- 
nero, ou atender clientes em restaurantes, bares, confeitarias e locais se- 
melhantes, abertos ao público, onde se sirvam alimentos, bebidas, refrige- 
rantes e guloseimas, por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisáo sim- 
ples de quinze dias a três meses, Multa: ór5 500,00 (quinhentos) a   
CrS 5.COO.00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 4.° Recusar entrada em estabelecimento público, diversão ou es- 
porte, bem como em salões de barbearias ou cabeleireiros, por preconceito 
de raça ou de cor. Pena: prisão simples de quinze dia? a três meses. Multa; 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

Art. 5.° Recusar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de 
qualquer curso ou gráu, por preconceito de raça ou de côr. Pena: prisáo 
simples de três meses a um ano ou multa de CrS 500,00 (quinhentos cru- 
zeiros) a CrS 5.000.00 (cinco mil cruzeiros). 

Parágrafo único. Se se tratar de estabelecimento oficial de ensino, a 
pena será a perda do cargo para o agente, desde que apurada em inquérito 
regular. 

Art. 6.° Obstar o acesso de alguém a qualquer cargo do funcionalismo 
público ou ao serviço em qualquer ramo das forças armadas, por precon- 
ceito da raça ou ae côr. Pena: perda do -cargo, depois de apurada a res- 
ponsabilidade em inquérito regular, para o funcionário dirigente da repar- 
tição de que dependa a inscrição no concurso do habilitação dos candidatos. 



Art. 7.° Negar emprego ou trabalho a alguém em autarquia, sociedade 
de economia mista, emprêsa concessionária de serviço público ou emprêsa 
privada, por preconceito de raça ou de côr. Pena; prisão simples de três 
meses a um ano e multa de CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) a   
Cr| 5.000.00 (cinco mil cruzeiros), no caso de emprêsa privada; perda do 
cargo para o responsável pela recusa, no caso de autarquia, sociedade de 
economia mista e emprêsa concessionária de serviço público. 

Art. 8.° Nos casos de reincidência, havidos em estabslsoimentos parti- 
culares, poderá o juiz determinar a pena adicional de suspensão do fun- 
cionamento, por prazo não superior a três meses. 

Art. 9.° Esta lei entrará em vigor quinze dias após a sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação. 11 de dezembro de 1950. — Thomas 
Fontes, Presidente interino. — Mário Piragibi. — Nicolau Vergu&ro. — 
Orlando Brasil. 

Departamento de ImprcnM; Naciocal — Rio de Janeiro — Brasil — 1950 



SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

D D ^ 
TERMO DE AROTTTVAMENTO^vdJL Í cLçx 

O presente documento com . .. folhas foi transferido da Seção de Arquivo de 

Proposições, nos termos do art. 98 do Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivtfl de 

m/x^-  dCl 
'uelena úsnacd cSarrcs de Utlmeida 

âub ■ Cheia da Seção da Arquivo Histórico 

m 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Diretor, com as fichas in- 

clusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, cQá. de CuCWva. —- de 

<£ngi 
hofe da eçào 

OVit 
PJíiO 

teu c/Blagi 
de Arquivo Histi 

ARQUIVE-SE 

Em 26 / tf 719^7 

j^cuJ JíbVWI dl. R - 
Diretor do Arquivo 



r-. ; V. 

' 

" 

•,): 

■ 

i. 
| '■ •>-' 

WÊÊ 

'-ri: 

. 
. 

, 

4» 

k 

% 

x'. t 

■/■v .r: •* 
■ 

i 
» r 

i\ 

f 
- il 

: 

4 

f 

J 

Í 

s 

:M ví 

j 

i; :;-3i 

«W;V- : 
. 


